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Conselheiro  Relator: Dr . Sidney Estanislau Beraldo  

 

Modalidade: Desempenho O peracional  

 

Objetivo: Realizar fiscalização de natureza operacional sobre  

o Programa de Incentivos à Recuperação de Matas Ciliares e à 

Recomposição de Vegetação nas Bacias Formadoras de Mananciais 

de Água -  Programa Nascentes.  

 

Período abrangido pela  fiscalização : 2015.  

 

Período de realização da fiscalização : pl anejamento 

( 04.05.2015  a 30. 09.2015 ) ; execução ( 01.10.2015 16. 12.2015 ) ; e 

relatório  ( 04.01.2016  a 31.03 .2016 ) .  

 

Composição da eq uipe nas fases de planejamento, e xecução e  

relatório .  
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Resumo 
 

O presente trabalho de fiscalização operacio nal teve 

como objetivo avaliar o Programa de Incentivos à Recuperação 

de Matas Ciliares e à Recomposição de Vegetação nas Bacias 

Formadoras de Mananciais de Água -  Programa Nascentes , 

enquanto instrumento para alcance do propósito de conservação 

dos recursos hídricos, prioritariamente voltado para o 

abastecimento público.  
 

Para tanto, o escopo desta fiscalização tratou  da 

atuação estadual no desenvolvimento, implementação,  execução,  

monitorament o e fiscalização do Plano de Ação do Programa 

ñNascentesò (Decreto nº  61.137/2015 ).  Contudo, sem contemplar: 

(i) a s demais atividades e projetos dos órgãos e entidades 

(SABESP, ITESP, DAEE, CESP, CETESB) e fundos (FEHIDRO e FECOP) 

que não estejam incorpora dos no  Plano de Ação do Programa 

ñNascentesò;  (ii) o que for objeto dos programas, ações, 

órgãos e entidades (SABESP, ITESP, DAEE, CESP, CETESB) e 

fundos (FEHIDRO e FECOP) sob fis calização rotineira das 

DFôs/URôs; e  (iii) métodos  e técnicas  para recuperaçã o das 

matas ciliares realizadas pelos diversos órgãos/entidades 

envolvidos no Programa, tendo em vista a necessidade de quadro 

técnico especializado para esta análise.  

 

As conclusões obtidas  base aram- se na análise :  das 

respostas às requisições de informaçõ es e documentos dirigidas 

à Secretaria Estadual de Governo  (SEG) , a Secretaria do Meio 

Ambiente  (SMA) , e demais Órgãos e Entidades envolvidos direta 

ou indiretamente no planejamento e execução das ações e 

projetos contemplados no Plano de Ação do Programa Nascentes ;  

da consulta à base de dados  do Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos  (FEHIDRO) ;  da consulta aos dados disponíveis no 

portal  eletrônico da SMA;  do obtido em visitas in loco  para 

análise de processos  e projetos  referentes às  contratações 

envolvendo recursos do FEHIDRO (13  empreendimentos ), FECOP 

(Programa Mina DôĆgua), SABESP, CESP, DAEE, e processos  

relativos à expedição de Termos de Compromisso e Recuperação 

Ambiental  (TCRA).  

 

Cumpre registrar que a fiscalização ocorreu  com 

limitações :  (i) Não disp onibilização de acesso ao sistema de 

informações dos projetos contemplados com recursos do Fundo 

Estad ual de Recursos Hídricos ï SinFE DHIRO,  ensejando 

requisições e visitas in loco  para análise de processos  ( ii ) 

solicitações de dilações de prazos da Requis ições, tanto por 

parte da SEG e SMA como dos Órgãos/Entidades estaduais  

participantes do Programa ; (ii i ) alterações no Programa, por 
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meio de novos dispositivos legais durante a fiscalização, como 

por exemplo a ampliação das áreas prioritárias ; (iv ) vistori as 

parciais ou diferentes do inicialmente planejado  na fase de 

execução desta fiscalização  nos municípios de Piracaia, Ibiúna 

e Limeira por conta de dificuldades de acesso aos locais dos 

projetos ; (v ) inconsistência nas informações enviadas em 

respostas a requisições, como por exemplo na Requisição nº 

72/2015  DCG -  3, no tocante a planilha com a consolidação dos 

dados do Projeto Mina DôĆgua e Requisição nº 05/2016 DCG ï 3, 

quanto à insuficiência de informações a cerca dos processos 

referentes à prateleira de  projetos.  
 

As análises demonstraram  falhas e/ou oportunidades 

de melhoria na condução e execução do Programa Nascentes , como 

a formalização inadequado do Plano de Ação, nos aspectos 

atinentes ao estabelecimento  de cronogramas detalhados  e 

cumprimento  de p razos; e a prestação de contas com 

detalhamento completo das informações, uma vez que os 

instrumentos existente s, não garantem  controle e transparência 

das ações desenvolvidas e os resultados alcançados.  O período 

de abrangência do Plano de Ação não está objetivamente  

definido, aind a que a SMA  tenha divulgado em apresentações 

oficiais  a meta  de 4.464 hectares  recuperados de mata ciliares  

para 2016, o que também poderá não ser cumprido considerando  

as divergências e dificuldades  encontradas durante a 

fiscali zação  para a execução dos projetos e ações ali 

elencados .  

 

Outra s falha s e/ou oportunidade s encontradas em 

alguns casos  revelam a  existência de metas superestimadas  e o 

não estabelecimento objetivo  de metas e indicadores para 

mensuração e acompanhamento de  Ação e/ou Projeto pelos Órgãos 

e Entidades responsáveis pela execução do Programa .  

Observaram - se diferenças entre algumas metas e prazos 

estabelecidos no Plano de Ação e outros documentos constantes 

nos processos, demonstrando - se falhas na interlocução en tre os 

participantes.  

 

Ademais ,  verificou - se que as atas relativas a 

reuniões do Comitê Gestor do Programa, bem como o próprio 

Plano de Ação aprovado pelo Comitê  e o acompanhamento da 

execução semestral de todas as ações e projetos , não estão 

disponibiliza dos para consulta  pública, fato que pode 

comprometer a transparência na condução e execução do 

Programa.  

 

Outro ponto refere - se ao descumprimento de metas nos  

projetos de responsabilidade do DAEE, CESP, ITESP, SMA e 
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SABESP. Ademais verificou - se também a  ex istência de metas já 

cumpridas , tendo em vista a inclusão de projetos e /ou  ações já 

em curso quando do lançamento do Programa, destacando - se 

algu ns  em estágio avançado de execução e conclus ão e outro s, 

cuja  execuç ão se encontrava para lisada  por motivos téc nicos , 

destacando - se nesse ponto alguns projetos do FEHIDRO . Não 

obstante, notou - se também a inclusão de ações e /ou  projetos já 

existentes no âmbito dos respectivos órgãos, cuja execução já 

ocorria  independente da existência do Programa, como por 

exemplo ,  o curso de pós gradu ação  em restauração ecológica e a 

atualização de viveiros, ambos de competência do  IBT,  além da  

capacitação oferecida pelo IGEO. Soma - se a isso a supressão de 

um dos projetos do I TESP constantes no Plano de Ação por 

motivo de sobreposiç ão de ações do Programa Nascentes  

(Programa Adote uma Mina DôĆgua).  Notou - se também a ausência 

no Plano de Ação do projeto divulgado pelo SMA (cartilha) 

sobre a produção de mudas pela Secretaria de Administração 

Penitenciária, através do trabalho dos deten tos.    

 

Destaca - se também o fato do PSA ser um instrumento 

econômico ainda não consolidado. Em estágio inicial  se 

encontra o Programa  ñPSA (Pagamentos Por Serviços Ambientais)  

Mata Ciliar ò a cargo da SMA, não existindo até o momento 

projeto s financiado s pelo Programa. O outro  projeto em curso 

com a utiliza«o do instrumento econ¹mico ñPSAò constant e no 

Plano de A«o do Programa, Projeto Mina DôĆgua, também 

apresentou dificuldades em sua impleme ntação e exec ução. 

Concorreu para isso dentre  outros motivos ,  o baixo valor do 

benefício pago ao s proprietário s rurais para proteção das 

nascentes em sua propriedade, além de dificuldades apontadas 

pela SMA na participação dos municípios no âmbito deste 

Projeto.  

 

Nesse condão ,  constatou - se tamb ém,  óbices  ao êxito 

de determinados Pro jetos , como ocorre com o Pro jeto  Mina 

DôĆgua, onde em vários contratos entre  proprietários  rurais  e 

as respectivas prefeituras não existem planos específicos de 

restauração, mas tão somente ações de isolamento das áreas das 

nascentes contempl adas n estes  contratos , ainda que ações de 

recuperação fossem necessárias . Dificuldade  semelhante  também 

foi observada na Ação referente aos Protocolos Agro ambientais, 

tendo em vista tratar - se  somente  de protocolo s de intenções ,  

não exist indo  obrigatoriedad e de restauração ecológica por 

parte dos proprietários das respectivas áreas de APP 

consignadas n estes  Protocolo s.  Mister frisar  que  56% da meta 

de 4.464 hectares a serem recuperados  estabelecida pela SMA 

para a fase 1 do Programa advém de Protocolos Agroa mbientais.  
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Outra constatação proveniente da análise dos dados e 

informações apurados durante a fiscalização refere - se a não 

utilização de  todos os  instrumentos econômicos consignados na 

legislação , como os recursos do FEAP, e a pequena participação 

do FECOP, haja vista a utilização de 2,30%  dos recursos 

destinados ao Projeto Mina DôĆgua. Em relação aos projetos 

custeados com recursos do F EHIDRO, destaca - se ,  conforme 

mencionado anteriormente, que além de muitos  projetos  já 

estarem contrat ados e em execução ou até mesmo paralisados, 

quando do lançamento do Programa, verificou - se que para 2015, 

a despeito do informado pela SMA  sobre o trabalho realizado de 

demanda induzida  no âmbito da seleção de projetos  pelos órgãos 

competentes , apenas dois projetos com esco po ñrestauração de 

mata ciliar ò foram selecionados nas bacias  hidrogr áficas  

inicialmente  consideradas prioritárias, ambos na Bacia do 

Paraíba do Sul (PS) .  

 

A participação insuficiente da iniciativa privada 

nas ações/projetos do Programa e a ausência da par ticipação 

direta dos municípios também são  objeto de atenção. Apesar  das 

diretrizes dispostas no Decreto nº 60.521/14 quanto ao 

direciona mento de recursos privados para projetos/ações 

voltados a restauração  ecológica das matas ciliares e ao 

estímulo a part icipação dos municípios nestas ações/projetos, 

observou - se, entretanto, uma  tímida participação tanto dos  

municípios quanto  das empresas privadas em novos projetos 

contemplados no Programa.  

 

Nesse contexto importante ressaltar  a metodologia 

para mensuraçã o de árvores equivalentes (AEQ)  concebida em seu 

Decreto de criação. Essa metodologia tem  o objetivo de 

promover a restauração ecológica, por meio de cumprimento de 

TCRAôs em §reas distintas das originalmente perturbadas. Dessa 

forma busca - se direciona r  re cursos privados  para 

projetos/ações voltados a restauração ecológica das matas 

ciliares para áreas consideradas prioritárias pelo Governo, 

nos  termos do Decreto nº 61.137 /2015  combinado com a Resolução 

Conjunta SMA/SSRH nº 01/2014 .  Cumpre a CETESB o papel de 

interlocutor /indutor  entre as empresas privadas com TCRAôs a 

cumprir e projetos de restauração ecológica a serem 

financiados n est as áreas.  No entanto , como já citado ,  

observou - se um estágio incipiente dessas ações , uma vez que 

até o momento somente quat ro  empresas privadas aderiram ao 

Programa.   

 

Por fim  buscou - se  identificar as rotinas e planos de 

fiscalização , no tocante as matas ciliares em âmbito estadual  

e mais especificam ente n as Bacias consideradas Prioritárias  
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(PS, PCJ e AT) . Destarte , a  princípi o verificou - se a  ausência  

de um Plano específico de Fiscalização  no Plano de Ação em 

consonância com todas as aç ões e projeto s de restauração  

ecológica  das áreas de mata ciliar ali presentes . Corrobora 

para esta conclusão os dados disponibilizados pela CFA , onde é 

possível notar  a predominância da natureza  reativa (denúncia)  

das fiscalizaç ões realizadas nas áreas de  mata ciliar  aliado 

ao fato destas  fiscalizações ainda representar  uma 

participação pequena do total de fiscalizações realizadas.   

 

Como propost as de melhorias, os atores envolvidos n a 

gestão e operacionalização do Programa Nascentes  poderiam  

formalizar adequadamente  o respectivo Plano de Ação, com o 

estabelecimento objetivo  de metas, indicadores e cronogramas 

detalhados  das ações/projetos ali con stantes.   

 

Também merece atenção à adoção de medidas que 

garantam a transparência  na execução  e acompanhamento  do 

Programa, tanto na divulgação das atas de reunião do Comitê 

Gestor para os Órgãos de Controle e para a cesso público  em 

geral, quanto na divul gação do próprio Plano de Ação e 

periodicamente dos resultados da execução das ações/projetos  

ali contemplados .   

 

Outro aspecto refere - se à c riação de mecanismos para 

o incentivo e aumento da participação dos municípios e da 

iniciativa privada, tanto na ex ecução quanto no financiamento 

das ações e projetos ora contemplados no Programa e os 

próximos a serem abarcados.  Nesse sentido ressalta - se  o 

passivo de hectares a restaurar de TCRAôs ainda não cumpridos 

que poderiam ser  trabalhados pela CETESB na identifi cação de 

possíveis participantes para o Programa.  

 

Nesse passo a i nterlocução junto aos Fundos (FEAP, 

FECOP e FEHIDRO) para participação e/ou aumento da 

participação em projetos/ações existentes ou vindouros de 

restauração ecológica de mata s ciliar es  conte mplados ou a 

serem contemplados no Programa Nascen tes também se faz 

necessário.  

 

Há que se propor ainda a c onjunção de ações efetivas 

de restauração ecológica  e ações de proteção ambiental para 

alcance d as metas de hectares plantados e aperfeiçoamento na 

i nterlocução dos atores envolvidos tanto no planejamento  

quanto na execução do Programa, como por exemplo ,  o que está 

ocorrendo em propriedades do município de Pi racaia e São Luiz 

do Paraitinga.  
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Por derradeiro, a criação de um Plano de 

Fiscalização adequad o à legislação vigente e em consonância 

aos objetivos do Programa Nascentes, a fim de diminuir e 

inibir a prática de infrações  ambientais tocantes ao tema, 

sendo mais um instrumento para garantir a proteção e 

preservação das áreas de mata ciliar.  

  

Conside rando os pontos elencados, espera - se como 

benefícios  um plano de ação adequado em termos de ações, 

metas, indicadores e cronogramas, uso de fontes de recursos, 

transparência, interlocução entre atores para alcance do 

propósito de conservação dos recursos h ídricos e da 

biodiversidade.   
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Lista das Siglas  

 

AD. Administração Direta  

AEQ. Árvore - Equivalente  

AIA.  Auto de Infração Ambiental  

ANA. Agência Nacional de Águas  

APP.  Área de Preservação Permanente  

AT. Alto Tietê  

BB.  Banco do Brasi l  

CADIN ESTADUAL. Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 

de Órgãos e Entidade Estaduais  

CBH. Comitê de Bacia Hidrográfica  

CBRN. Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais  

CE.  Constituição Estadual  

CEA. Coordenadoria de Educação Ambiental  

CESP. Companhia Energética de São Paulo  

CETESB. Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental  

CF.  Constituição Federal  

CFA.  Coordenadoria de Fiscalização Ambiental  

CODASP. Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo  

COFEHIDRO. Conselho de Orientaç ão do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos  

CPA. Coordenadoria de Planejamento Ambiental  

DAEE. Departamento de Águas e Energia Elétrica  

DF. Diretoria de Fiscalização  

DOE. Diário Oficial do Estado de São Paulo  

EP. Empresa Pública  

FECOP. Fundo Estadual de Prev enção e Controle da Poluição  

FEAP. Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista  

FEHIDRO. Fundo Estadual de Recursos Hídricos  

FF.  Fundação Florestal  

IBT.  Instituto de Botânica  

IGEO.  Instituto Geológico  

ITESP.  Fundação Instituto de Terras de São Paulo  

LOA. Lei Orçamentária Anual  

ONG. Organização Não Governamental  

PCJ. Piracicaba, Capivari e Jundiaí  

PEMC. Política Estadual de Mudanças Climáticas  

PERH. Plano Estadual de Recursos Hídricos  

PMA. Polícia Militar Ambiental  

PPA. Plano Plurianual  

PRA. Programa de Regul arização Ambiental  

PS.  Paraíba do Sul  

PSA. Pagamento por Serviços Ambientais  

RL. Reserva legal  

SABESP. Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo  

SARE. Sistema Informatizado de Apoio à Restauração Ecológica  

SECOFEHIDRO. Secretaria Executiva do C OFEHIDRO 
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SEG. Secretaria Estadual de Governo  

SEM. Sociedade de Economia Mista  

SICAR.  Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural  

SIGAM. Sistema Integrado de Gestão Ambiental  

SIMPA. Sistema de Monitoramento de Program a e Ações do PPA  

SinFEHIDRO.  Sistema de Informação do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos  

SMA. Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São P aulo  

SNUC. Sistema Nacional de Unidades de Conservação  

SSRH. Secretaria  de Saneamento e Recursos H ídricos  

TCE/SP.  Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  

TCRA. Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental  

TCU.  Tribunal de Contas da União  

UC. Unidade de Conservação  

UHE. Usina Hidroelétrica   

UHGRI.  Unidades hidrográficas de gerenciamento de recursos 

hídricos  

UR. Unida de Regional do TCE/SP  

USP. Universidade de São Paulo  

 

http://www.car.gov.br/
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1.  Introdução  

 
1.1  Antece dentes, objetivo e escopo  

 
O presente trabalho de fiscalização operacional, 

reali zada con soante plano anual aprovado pelo Conselheiro  

Relator das Contas do  Governador do Exercício de 2015, tem 

como objetivo avaliar o Programa de Incentivos à Recuperação 

de Matas Ciliares e à Recomposição de Vegetação nas Bacias 

Formadoras de Mananciais  de Água -  Programa Nascentes , 

enquanto instrumento para alcance do propósito de conservação 

dos recursos hídricos, prioritariamente voltado para o 

abastecimento público.  
 

Para tanto, teve  como escopo analisar o Plano de 

Ação do referido Programa aprovado pelo Comitê Gestor, 

conforme determ ina o Decreto nº 61.137 /2015, em aspectos de 

cumprimento das ações e projetos ali estabelecidos, como 

prazo, indicadores, metas,  transparência, plano de 

fiscalização e uso de recursos, além da verif icação da 

existência d os instrumentos e elementos estabelecidos nos 

dispositivos legais para subsidiar a execução do Programa. No 

entanto, sem abarcar o objeto da (s)  Diretorias de Fiscalização 

(DFôs) e Unidades Regionais de Fiscalização do TCE/SP ( URôs)  

na análise dos processos de contratações dos serviços e das 

contas envolvendo todos os Órgãos e Entidades sob jurisdição 

deste Tribunal. Não foi analisada a competência e eficiência 

técnica no desenvolvimento das ações de restauração florestal  

das áreas contempladas pelo Programa,  e outras ações de cunho 

técnico constantes no Plano de Ação, podendo - se citar cursos, 

simpósios, estudos, e outros pro jetos ,  tendo em vista a 

necessidade de quadro técnico especializado para esta análise.  

 

Como antecedentes deste trabalho, e importantes 

i nstrumentos utilizados para melh or entendimento de alguns 

temas, órgãos e fundos atinentes ao Programa Nascentes , 

relevante  ressal tar  os trabalhos de fiscalização executados  

pela Diretoria de Contas do Governador (DCG - 4) elencados a 

seguir:  

 

¶ Fiscalização d e natureza operacional sobre o fundo 

estadual de recursos hídricos -  FEHIDRO (Ações 1153 e 

1989) no tocante aos mecanismos de concessão de 

financiamento aos tomadores de recursos do fundo  (TCA 

12.821/026/11 ï TC 143/026/11) ;  
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¶ Fiscalização de natureza opera cional sobre o programa 

2604 ï Gestão e Controle da Qualidade Ambiental, em sua 

ação 1359 ï Financiamento de Projetos Ambientais pelo 

FECOP (TCA 12.821/026/11 ï TC 143/026/11);  

¶ Fis calização de natureza operacional sobre o programa 

2612 ï Fiscalização Ambie ntal no tocante ao planejamento, 

efetividade da ação de fiscalização e disponibilidade de 

recursos materiais e humanos  (TCA 17.921/026/12 ï TC 

3.564/026/12) .  

 

1.2  Metodologia   

Durante a fase de planejamento da fiscalização foram 

desenvolvidas pesquisas bibliog ráficas envolvendo a legislação 

e trabalhos técnicos relacionados ao tema, inclusive leitura 

do Relatório de Auditoria Operacional  desenvolvido pelo 

Tribunal de Contas da União (TCU) sobre o Programa de 

Revitalização da Bacia Hidrográfica do Rio São Franci sco. Além 

disso, o  planejamento abarcou :  (i) leitura de documentos , de 

publicações, de trabalhos  e artigos acadêmicos e literatura 

correlata, além de informações requisitada s
1
 a Secretaria 

Estadual de Governo ( SEG) , a Secretaria do Meio Ambiente 

( SMA), a S ecretaria de Saneamento e Recursos Hídricos ( SSRH) , 

ao Instituto de Botânica ( IB T) , ao Instituto Geológico ( IGEO) , 

ao Departamento de Águas e Energia Elétrica ( DAEE) , a 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo  

( SABESP) , a Companhia Energética de São Paulo  ( CESP), a 

Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo  ( ITESP) , a 

ONG Capivari Monos e a Prefeitura Municipal de São Luiz do 

Paraitinga ; (ii)  a pesquisa de dados  levantados em consultas 

aos sites  oficiais, como os da SMA e suas respecti vas 

Coordenadorias, ao site do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

( FEHIDRO) , do IBT, do IGEO,  dentre outros;  (i i i)  

reuniões/entrevistas  realizadas  com:   

 

¶ Gestores do Programa Nascentes  e a Sra. E xma. Secretária 

Adjunta d a SMA;  

¶ Gestora  do Programa  Nascente s no âmbito da SEG;  

¶ Exmo. Sr. Secretário Adjunto de Governo ;  

¶ Coordenadoria de Recursos Naturais (CBRN) , vinculada a 

SMA; 

¶ Coordenadoria de Fiscalização Ambiental  (CFA) ,  vinculada 

a SMA;  

                                                 

 
1 Apêndice 6. 1 ï Relação das Requisições de Informações e Documentos para 

realização desta fiscalização  
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¶ Centros T écnicos Regiona is de Fiscalização  da CFA  ï 

Unidades de Campina s e Taubaté;   

¶ SSRH;  

¶ Polícia Militar Ambiental (PMA);  

¶ IB T;  

¶ IGEO;  

¶ ITESP;  

¶ SABESP;  

¶ DAEE;  

¶ CESP;  

¶ Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental  (CETESB) ,  

¶ Gestores do  Fundo Estadual de Prevenção e Controle da 

Poluição (FECOP) ;   

¶ Agentes Técnicos do FEHID RO.  

 

A partir dessas  atividades e com vista ao 

l evant amento  dos problemas que poderiam demandar maior atenção 

da fiscalização, bem como o aprofundamento da investigação, 

foi desenvolvida, ainda, a seguinte técnica de diagnóstico : 

Análise S WOT, na qual for am levantadas  forças, fraquezas, 

oportunidades e ameaças associada s às  ações e projetos 

contemplado s no Plano de Ação do  Programa Nascentes .  

 

A fase de planejamento possibilitou a identificação 

das principais deficiências e fraquezas relacionadas ao Plano 

de Ação do Programa em comento. Tais aspectos auxiliaram na 

delimitação das questões de auditoria, sistematizadas na 

Matriz de Planejamento, instrumento base para execução do 

trabalho.  

 

De modo a aprofundar os conhecimentos sobre o 

assunto da fiscalização um membro da equipe participou do 

Evento ñVI Simp·sio de Restaura«o Ecol·gica ï Novos Rumos e 

Perspectivasò em 12/11/2015, onde o Programa Nascentes e 

assuntos correlatos foram apresentados e discutidos, como: 

r estauraç ão em m ananciais, experiências de re stauração 

ecológica em áreas de preservação permanente no Mato Grosso do 

Sul, s ituação e perspectivas futuras na recuperação de 

mananciais no Estado de Sergipe, valoração de ecossistemas 

ambientais, custos e benefícios da recomposição florestal em 

bacias h idrográficas, quantificação de carbono e biomassa em 

áreas com florestas nativas e pagamento por serviços 

ambientais como ferramenta para restauração ecológica.  

 

A estratégia metodológica no âmbito  da execução  do 

trabalho foi baseada na  análise das respost as às requisições 
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de i nformações e documentos dirigido s a SEG, SMA, SSRH, 

SABESP, CESP, DAEE, IBOT, IGEO, ITESP ,  a ONG Capivari Monos e 

a Prefeitura de São Luiz do Paraitinga;  das consultas a bases 

de dados  oficiais ;  do obtido em análise in loco  de process os  

referentes à:  concessão de recursos do FEHIDRO; concessão de 

recursos do FECOP (Projeto Mina DôĆgua); Licenciamento para 

expedição de TCRA  (TCRA nº 79329/2015 ï Concessionária Rota 

das Bandeiras S/A e TCRA nº 93960/2015 ï Concessionária Move 

São Paulo S /A) , Protocolos A groambientais, tanto o Etanol 

Verde (Usinas e Associações) quanto o Florestal;  processos 

referentes aos projetos constantes na prateleira de projetos 

para áreas a serem recuperadas com recursos advindos de 

cumprimento de TCRA  (Projetos Pir acaia e Joanópolis) , 

processos constantes no Plano de Ação do Programa  Nascentes  

sob responsabilidade da CESP, SABESP e DAEE.  

 

A pesquisa documental contou com requisições de 

informações e documentos relacionad os  aos projetos e ações 

previstos no Plano de Ação do Programa  combinado com os  demais 

dispositivos legais  atinente s ao assunto  e considerando as 

dimensões organizadas na Matriz de Planejamento , quais se jam, 

metas, prazos, indicadores e  transparência; recursos; público 

alvo e plano de fiscalização .  Também com utilização de dados 

obtidos através de consulta aos sites oficia i s dos 

Órgãos/Entidades /Fundos  participantes do Programa ; além de 

consultas a publicações nos Diários Oficiais, e da análise de  

documentos e  processos in loco .  
 

As pesquisas realizad as junto aos processos 

referenciados no Plano de Ação
2
 nas dependências dos 

Órgãos /Entidades  participantes do Programa Nasc entes, para 

verificação e comparação com os dados contidos no próprio 

Plano de Ação s eguem elencados no Quadro 1 :  

 

Quadro  1 -  Processos analisados in loco durante a fiscalização  

Órgão  Nº Processo  Objeto  

Secretaria do Meio 

Ambiente  

PROCESSO FEHIDRO nº 

582/2004 (Fundação 

Florestal)  

Recomposição da mata ciliar no rio Tietê 

-  Ilha Marabá  

PROCESSO FEHIDRO nº 

15. 587/2009 (CBRN)  

Via Verde -  Recuperação de áreas 

degradadas e produção de mudas 

florestais nativas -  Fase I  

PROCESSO FEHIDRO nº 

15.586/2009 (CBRN)  

Via Verde -  Recuperação de áreas 

degradadas e produção de mudas 

florestais nativas - Fase II  

PROCESSO FEHIDRO nº Recuperação da mata ciliar em nascente, 

                                                 

 
2 Em relação aos Processos referentes as Associações, Empresas, 

Proprietários Rurais vinculados aos Protocolos Agroambientais foram 

analisados apenas  parte do universo, conforme descrito no Quadro 01 . Os 

demais foram todos verificados conforme  Plano de Ação.  
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15.590/2009 (CBRN)  córrego, lago e canal de drenagem no 

Campus Capital da USP  

PROCESSO FEHIDRO nº 

1.047/2008 (Fundação 

Florestal)  

Recomposição de mata ciliar do rio 

Capivari  

PROCESSO FEHIDRO nº 

13.127/2009  (CBRN) 

Reflorestamento ciliar e de nascentes 

nas sub - bacias dos rios Atibaia e 

Jaguari, voltado à gestão dos recursos 

hídricos  

PROCESSO FEHIDRO nº 

001/2012 (CPLA)  

Sistema municipal de gestão de 

informações ambientais e de contratos de 

pagamentos por ser viços ambientais (PSA) 

para a conservação dos recursos hídricos 

no município de Piracaia.  

PROCESSO FEHIDRO nº 

135/2006 (CEA)  

Educação Ambiental x  

Recuperação de áreas degradadas: 

fundamentos para o desenvolvimento 

sustentável  

PROCESSO FEHIDRO nº 

2.146 /2014 (IBT)  

Recuperação de nascentes e matas 

ciliares da bacia do rio Paraitinga, São 

Luis do Paraitinga/SP  

PROCESSO FEHIDRO nº 

13.150/2009 (CBRN)  

Revegetação de mata ciliar da microbacia 

do Ribeirão Limeira -  Fase 3 -  

Piquete/SP ï CBH- PS 

PROCESSO FEHIDRO nº 

2.454/2010 (CBRN)  

Recuperação de matas ciliares como 

instrumento para a proteção hídrica e o 

desenvolvimento ciliar em São Francisco 

Xavier  

PROCESSO FEHIDRO nº 

1.820/2010 (CBRN)  

Recuperação de nascentes, pertencentes à 

Bacia Hidrográfica do Ribeir ão Piquete e 

Limeira  

PROCESSO FEHIDRO nº 

9.662/2011 (CBRN)  

PSA Água: um programa de pagamento por 

serviços ambientais para o trecho 

paulista da Bacia Hidrográfica do 

Paraíba do Sul  

PROCESSO CETESB nº 

01/00001/11 (FECOP)  

Projeto Mina DôĆgua ï Município de 

Ibiúna  

PROCESSO CETESB nº 

01/00003/11 (FECOP)  

Projeto Mina DôĆgua ï Município de 

Guapiara  

PROCESSO CETESB nº 

01/00006/11 (FECOP)  

Projeto Mina DôĆgua ï Município de 

Piracaia  

PROCESSO CETESB nº 

01/00007/11 (FECOP)  

Projeto Mina DôĆgua ï Município de 

Votuporanga  

PROCESSO CETESB nº 

01/00017/12 (FECOP)  

Projeto Mina DôĆgua ï Município de São 

Luiz do Paraitinga  

PROCESSO CBRN nº 

928/2015  

Processo de execução e acompanhamento de 

projetos técnicos ï Projeto de 

Recuperação de Áreas Ciliares em 

Joanópolis.  Análise de projetos de 

recomposição de vegetação na unidade 

padrão Árvore - Equivalente (AEQ) para 

atendimento a Resolução 70/2014, no 

âmbito do Programa Mata Ciliar  

PROCESSO CBRN nº 

2.197/2015  

Processo de execução e acompanhamento de 

projetos técnicos ï Projeto Piracaia 1. 

Análise de projetos de recomposição de 

vegetação na unidade padrão Árvore -

Equivalente (AEQ) para atendimento a 

Resolução 70/2014, no âmbito do Programa 

Mata Ciliar  

PROCESSO CBRN nº 

6.429/2012  

Protocolo de cooperação celebrado entre 

o governo do Estado de São Paulo, a SMA, 

a SAA e Instituições Setoriais 

(Protocolo Florestal)  

PROCESSO CBRN nº 

1.644/2013  

Protocolo Agroambiental do Setor 

Florestal (FIBRIA)  

PROCESSO SMA nº 124/2007  

Protocolo de cooperação celebrado entre 

o governo do Es tado de São Paulo, a SMA, 

a SAA e a União Da Agroindústria 

Canavieira de SP  
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PROCESSO SMA nº 260101 -

000.000.000.119/0/2008  

Protocolo de cooperação celebrado entre 

o governo do Estado de São Paulo, a SMA, 

a SAA e a Organização de Plantadores de 

Cana da Reg ião Centro Sul do Brasil 

ORPLAN 

PROCESSO SMA nº 260101 -

000.000.001.726/0/2008  

Projeto Etanol Verde -  Protocolo 

Agroambiental ï Associação de 

Fornecedores de Cana de Piracicaba 

(AFOCAPI)  

PROCESSO CETESB nº 

80/2015  

Expedição TCRA nº 79329/2015 

(Concess io nária Rota das Bandeiras S/A. )  

PROCESSO CETESB nº 

314/2014  

Expedição TCRA nº 93960/2015 

(Concessionário Move São Paulo S.A.)  

DAEE 
Autos DAEE  nº  

53.460/2015  

Contratação de serviços para 

recomposição florestal da faixa de 30 

metros da área de APP, em aten dimento 

parcial do TCRA nº 257/04 da Licença de 

Operação nº 0154/04da Barragem de 

Paraitinga  

SABESP 
PROCESSO CONTRATO nº 

54.391/13  

Prestação de serviços de recuperação da 

faixa de área de preservação permanente; 

manejo da fauna, supressão da vegetação, 

destocamento e limpeza da área de 

inundação da Represa de Taiaçupeba  

CESP 
PROCESSO CESP nº 

ASC/GAE/5032/2015  

Prestação de serviços de reflorestamento 

ciliar totalizando 371,3 hectares, a 

serem realizados em ilhas localizadas no 

Reservatório da UHE Jaguari, cuja sede 

está registrada no município de São José 

dos Campos  

Fonte: Quadro elaborado pela DCG ï 3.  

  

Durante a fiscalização foram realizadas  visitas  de 

campo para execução de procedimentos como a verificação da 

evolução física de alguns projetos e empree ndimentos, 

cumprimento de obrigações estabelecidas em contrato, além de 

conjugar informações visuais  (fotográficas)  com os dados 

disponíveis nos processos e informações fornecidas pelos 

Órgãos  por meio das respostas as requisições . Para a seleção 

dos proje tos foram obedecidos os seguintes critérios:  

  

¶ Para os projetos do FEHIDRO, foram selecionados dois 

projetos aleatoriamente na fase piloto da fiscalização e 

na fase de execução foram seleci onados projetos, cujos 

últimos Pareceres T écnicos dos agentes técn icos 

responsáveis indicavam pela Inadimplência Técnica , com 

objetivo de se verificar in loco  as inconformidades 

elencadas nos respectivos processos . No caso do contrato 

FEHIDRO nº  212/2010  especificamente, foi escolhido dentre 

os municípios participantes d este empreendimento , o 

município de Limeira, por possuir o maior número de áreas 

contempladas ;  

 

¶ Para os Projetos do FECOP (Mina D´Água) os critérios de 

seleção foram: municípios, cujos provedores participantes 

já haviam recebido recursos do Fundo, combina dos  com a 

questão logística  para as visitas, tais  como:  distância ,  

tempo, e conjugação de visitas em propriedades 
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participantes de outras ações vinculadas ao Programa 

Nascentes, de modo a  se alcançar maior  otimização dos 

trabalhos de campo realizados duran te a  fiscalização.  

 

¶ Para a verificação do cumprimento de condicionante s de 

TCRA, vinculado ao Programa Nascentes,  também utilizou - se 

como critério a questão logística. E  como citado 

anteriormente, buscou - se conjugar  dois projetos/ações 

di stintos  (Projeto M ina DôĆgua e Cumprimento de TCRA) 

realizados no mesmo município e nas mesmas propriedades 

rurais.  

 

Resultante desses critérios , foram selecionados seis  

municípios para visitas de campo nos projetos financiados com 

recursos do FEHIDRO, do FECOP (Mina DôĆgua) , e para expedição 

de TCRA, conforme constante no Quadro 2
3
.  

 

Quadro  2 -  Projetos selecionados para visitas in loco  

Município  Contratos  
Data 

Visita  

São Paulo 

(USP)  

Contrato FEHIDRO nº 196/2010  

Código do Empreendimento nº 2009 - AT- 497   

Tomador: Fundação de Apoio à Universidade de 

São Paulo ï FUSP  

24/07/2015  

São 

Francisco 

Xavier  

Contrato  FEHIDRO nº 088/2011   

Código do Empreendimento  nº 2010 - OS_COB- 1  

Tomador : ORBE ï Trabalho, Terra, Ambiente, 

Gente  

28/07/2015  

Piracaia  

Processo  SMA nº 2.197/2015  

Cumprimento do TCRA nº 80/2015  (Processo 

CETESB nº 79329/2015)  

Imóvel: Sítio Pupim  -  Proprietário: Antônio 

Valdovino Pupim  

Contrato FECOP 01/006/2011 (MINA DôĆGUA) 

-  Contrato Provedor nº 066/2015  (Antônio 

Valdovino Pupim)  

30/11/2015  

Piq uete  
Contrato FEHIDRO nº 005/2010   

Código do Empreendimento  nº 2009 - PS- 177  

Tomador :  Fundação Christiano Rosa  

07/12/2015  

Ibiúna  

Processo FECOP n º 01/00 001/11  (MINA DôĆGUA)  

a.  Contrato Provedor nº 01/2012  (Ailton 

Martins Lemos)  

b.  Contrato Provedor nº 18/201 ( Savério 

Daniel Genofre Salvagni )  

09/12/2015  

Limeira  
Contrato  FEHIDRO nº 212/2010   

Código do Empreendimento  nº 2009 - PCJ- 388  
10/12/201 5 

                                                 

 
3 Para  os Projetos do FEHIDRO foram visitados quatro empreendimentos de um 

total de treze elencados no Plano de A«o. Para o Projeto Mina DôĆgua foram 

visitados dois municípios dos seis participantes. Para o cumprimento de 

TCRA foi visitado  um município de um total de dois elencados no Plano.  
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Tomador : Consórcio Intermunicipal das Bacias 

Hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí  

-  Sítio Boa Esperança  

Fonte: Quadro elaborado pela DCG ï 3.  

 

Por fim cumpre registrar que a fiscalização ocorreu  

com limitações:  (i) Não disponibilização de acesso ao sistema 

de informações dos projetos contemplados com recursos do Fundo 

Estad ual de Recursos Hídricos ï SinFE DHIRO,  ensejando 

requisições e visitas in loco  para análise de processos  (ii) 

solicitações de dilações de prazos da Requisições, tanto por 

parte da SEG e SMA como dos Órgãos/Entidades estaduais 

participantes do Programa; (iii) alterações no Programa, por 

meio de novos dispositivos legais durante a fiscalização, como 

por exemplo a ampliação das áreas prioritárias; (iv) vistorias 

parciais ou diferentes do inicialmente planejado na fase de 

execução desta fiscalização nos municípios de Piracaia, Ibiúna 

e Limeir a por conta de dificuldades de acesso aos locais dos 

projetos; (v) inconsistência nas informações enviadas em 

respostas a requisições, como por exemplo na Requisição nº 

72/2015 DCG -  3, no tocante a planilha com a consolidação dos 

dados do Projeto Mina DôĆgua e Requisição nº 05/2016 DCG ï 3, 

quanto à insuficiência de informações acerca dos processos 

referentes à prateleira de projetos.  
 

2.  Visão  Geral  

 
2.1  Definição e Conceito  

 
Em princípio ,  imp ortante um breve introito sobre 

definições  e conceitos relativos  às  questões teóricas afetas 

às matas ciliares.  

 

Conceitualmente as matas ciliares podem ser 

definidas como formações florestais ou outros tipos de 

vegetação presentes  nas margens dos rios, riachos, córregos, 

lagos, igarapés e nascent es. Esse nome surgiu em comparação 

entre a proteção dos cílios aos olhos e o papel protetor das 

matas exercido em rela«o aos corpos dô§gua e nascentes. 

Especificamente no Brasil essa vegetação está presente em 

todos os biomas, como cerrado, mata atlântica , caatinga, 

floresta amazônica, pantanal e pampa
4
.  

 

                                                 

 
4 Cadernos de Educação Ambiental : Matas Ciliares / Daniela Petenon 

Kuntschik, Marina Eduarte e Thiago Hector Kanashiro Uehara. São Paulo: SMA, 

2011, p . 17   
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Considerando os diversos termos utilizados na 

literatura para caracterização de medidas adotadas para a 

conservação /recuperação  das matas ciliares, como  o pr óprio  

vocábulo  ñrecupera«oò, e outros como ñrestaura«oò, 

ñrecomposi«oò, ñrevegeta«oò etc.  Para este trabalho faz - se 

necessário à definição  com clareza de qual deles será  aqui 

adotado. Nesse sentido , p ara melhor compreensão  e alinhamento 

do raciocínio buscou - se adot ar a expressão utilizada  no 

dispo sitivo  legal de criação do Programa Nasc entes (Decreto nº 

60.521 /2014) , ñrecuperação ò, para todas as medidas citadas 

neste relatório  que tenham como objetivo a restauração 

ecológica das matas ciliares.  

 

2.2  Funções das Matas Ciliares e Importância de Sua 

Recuperação e Conservação  

 

Dentre as funções para a recuperação  e conservação 

das matas  ciliares , como evitar o processo de erosão e 

assoreamento dos corpos d´água, pode - se ressaltar sua 

importância para a qualidade de vida das populações locais e 

das bacias hi drográficas, sendo fundamentais para a 

conservação da biodiversidade  da fauna e flora. Exercem 

influência na qualidade da  água, na regulação do regime 

hídrico, na estabilização de margens, além de exercerem o 

papel de corredores ecológicos. ( Castro, 2012, p. 7 )  

 

A degradação ou não conservação dessas áreas podem 

trazer diversas consequências para o meio ambiente e a 

população ( Quadro 3).  

 

Quadro  3 -  Consequências da degradação ou não conservação das Matas 

Ciliares  

CONSEQUÊNCIA JUSTIFICATIVA  

ESCASSEZ DA ÁGUA 

A ausência da mata ciliar faz com 

que a água da chuva escoe sobre a 

superfície, não permitindo sua 

infiltração e armazenamento no 

lençol freático. Com isso, reduzem -

se as nascentes, os córregos, os 

rios e os riachos.  

EROSÃO E ASSOREAMENTO 

A mata ciliar é uma proteção natural 

contra o assoreamento. Sem ela, a 

erosão das margens leva terra para 

dentro do rio, tornando - o barrento e 

dificultando a entrada da luz solar.  

PRAGAS NA LAVOURA 

A ausência ou a redução da mata 

ciliar pode  provocar o aparecimento 

de pragas e doenças na lavoura e 

outros prejuízos econômicos às 

propriedades rurais.  

QUALIDADE DA ÁGUA A mata ciliar reduz o assoreamento 
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dos rios, deixa a água mais limpa, 

facilitando a vida aquática.  

IMPEDE A FORMAÇÃO DE CORREDORES 

NATURAIS 

Essas áreas naturais possibilitam 

que as espécies, tanto da flora, 

quanto da fauna, possam se deslocar, 

reproduzir e garantir a 

biodiversidade da região.  

Fonte: Dados obtidos do portal  eletrônico da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Híd ricos 

do Estado do  Paraná
5.  

 

Medidas para conservação do meio ambiente , 

especificamente  no que tange a questão das matas ciliares e  

cursos dô§gua, tem ganhado destaque no  atual debate em torno 

da disponibilidade dos recursos hídricos, devido ao presente 

ce nário de escassez  enfrentado nos últimos anos pelo país ,  e 

principalmente pel a região metropolitana de São Paulo. Para 

solucionar o problema, os governos tem buscado aprimorar 

processos de gestão do recurso, com a finalidade de se 

preservar a água para con sumo em geral e para os diversos usos 

possíveis e necessários.  Neste contexto no ano de 2014, por 

meio do Decreto nº 60.521 /2014 ,  foi instituído o  Programa 

Nascentes, o qual será melhor detalhado a seguir.  Entretanto, 

preliminarmente  pass a- se  a discussão d o marco legal da 

matéria.  

 

2.3  Marco Legal  

 

A Constituição Federal, em seu art. 225, preconiza  

que ñTodos t°m direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo - se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê - lo e preservá - lo para as 

presentes e futuras gera»esò.  

 

Especificamente em relação às  áreas de mata  ciliar  o 

tema est á disciplinado  no Novo Código F lorestal, Lei Federal 

nº 12.651 /2012, onde foram instituídas as  Áreas de Pr eservação 

Permanente (APP). Tais áreas  contemplam as áreas de mata 

ciliar, ainda que existam matas ciliares fora de APP ôs.  

  

De acordo com o esse dispositivo legal ,  em seu  

inciso II do a rtigo 3º , APP é toda  ñárea protegida, coberta ou 

não por vegetação nat iva, com a função ambiental de preservar 

os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a 

biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, 

                                                 

 
5 Disponível em: 

http://www.meioambiente.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=22

0. Acesso em: 02/12/2015.  

http://www.meioambiente.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=220
http://www.meioambiente.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=220
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proteger o solo e assegurar o bem - estar das populações 

humanasò. Outrossim,  em seu  artigo 4º ,  foi  delimitada a 

largura da faixa de vegetação das APPôs e nos artigos 61- A e 

61- B estão definidos em que circunstâncias atividades 

agrossilvipastoris s ão permitidas nestas áreas .  

 

Para melhor ilustra«o das faixas consideradas APPôs 

nas margens dos curso s dô§gua e nascentes estabelecidas na 

legislação vigente, vide Figura 1:  

 

Figura 1 -  Delimita«o da largura da faixa de vegeta«o das APPôs 

 
Fonte: Figura ilustrativa retirada da internet. Disponível em: 

http://educaambientaldc.blogspot.com.br/2015/08/mata - ciliar.html . Acesso em: 03/12/2015.  

 

A partir  desse novo ordenamento jurídico florestal  

cumpriu a o Decreto  Federal  nº 7.830 /2012 dispor  sobre o 

Sis tema de Cadastro Ambiental Rural, estabelece ndo  normas de 

caráter geral aos Programas de Regularização Ambiental  (PRA)  

de que trata a Lei nº 12.651/2012. Este Decreto, em seu artigo 

9º estabelece u que ñser«o institu²dos, no ©mbito da Uni«o, dos 

Estados e D istrito Federal, Programas de Regularização 

Ambiental ï PRAs, que compreenderão o conjunto de ações ou 

iniciativas a serem desenvolvidas por proprietários e 

posseiros rurais com o objetivo de adequar e promover a 

regularização ambiental(. . .)ò a fim de cumprir as normativas 

estabelecidas no Novo Código Florestal.  Especificamente em 

relação  às  APPôs essa norma jurídica traz  em seu artigo 19 as 

diretrizes e regras para sua recomposição.   

http://educaambientaldc.blogspot.com.br/2015/08/mata-ciliar.html
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Já a Constituição do Estado de São Paulo trata do  

meio ambiente  em seus artigos 191 a 204 . Reza o  artigo 191 que 

ñO Estado e os Municípios providenciarão, com a participação 

da coletividade, a preservação, conservação, defesa, 

recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial e 

do trabalho, atendidas as peculiaridade s regionais e locais e 

em harmonia com o desenvolvimento social e econ¹mico.ò No 

artigo 197 são definidas as áreas de preservação permanente:  

 

ñArtigo 197 -  São áreas de proteção permanente:  

I -  os manguezais;  

II -  as nascentes, os mananciais e matas cil iares;  

III -  as áreas que abriguem exemplares raros da 

fauna e da flora, bem como aquelas que sirvam como 

local de pouso ou reprodução de migratórios;  

IV -  as áreas estuarinas;  

V -  as paisagens notáveis;  

VI -  as cavidades naturais subterrâneas .ò 
 

Ainda  em âmbito estadual, a legislação tem cuidado  

da questão ambiental, notadamente das matas ciliares em 

diversos dispositivos legais. Em 2005 por meio do Decreto  nº 

49.723 ficou instituído o Programa de Recuperação de Zonas 

Ciliares do Estado de São Paulo, o  qual tinha como objetivo s:  

 

ñI -  apoiar as ações de conservação da 

biodiversidade nos biomas existentes no território 

paulista através da formação de corredores de mata 

ciliar, revertendo à fragmentação e insularização de 

remanescentes de vegetação nativa ;  

II -  reduzir os processos de erosão e assoreamento 

dos corpos hídricos, levando à melhoria da qualidade 

e quantidade de água;  

III -  reduzir a perda de solo e apoiar o uso 

sustentável dos recursos naturais;  

IV -  contribuir para a redução da pobreza na zon a 

rural, por meio da formulação de mecanismos para a 

remuneração pelos serviços ambientais providos pelas 

florestas nativas e pela capacitação e geração de 

trabalho e renda associada ao reflorestamento;  

V-  contribuir para a mitigação das mudanças 

climática s globais por meio da absorção e fixação de 

carbono em projetos de reflorestamento de áreas 

degradadas.ò 
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Em 2008 , por força da Lei nº 13.007,  foi instituído o 

Programa de Proteção e Conservação das Nascentes de Água, 

tendo como objetivos:  

 

ñI -  identifica ção e localização, através de 

levantamento cartográfico, das nascentes de água 

existentes no Estado;  

II -  universalização das informações decorrentes da 

realização do estudo previsto no inciso I, através 

da edi«o de um ñMapa das Nascentes do Estadoò, bem 

como por meio da disponibilização gratuita desses 

dados em ñsiteò pr·prio; 

III -  demarcação das áreas de nascente, por meio de 

sinalização indicativa quanto à localização 

geográfica, fluxo e qualidade da água;  

IV -  adoção de medidas, inclusive por meio da 

realização de campanhas educativas, em conjunto com 

os Municípios, permitindo a conscientização das 

populações locais em relação à importância da 

preservação das nascentes de água;  

V -  estudo e implantação de ações objetivando a 

recomposição de matas cilia res no entorno das 

nascentes;  

VI -  adoção de medidas voltadas à proteção e 

recuperação dos mananciais e das condições 

sanitárias dos núcleos urbanos;  

VII -  consecução de iniciativas próprias e, 

especialmente, incentivo e apoio às ações de 

organizações não governamentais, inclusive empresas 

do setor privado, permitindo - lhes, sob a supervisão 

do governo estadual, responder pelas ações de 

preservação e conservação dessas áreas, no conceito 

ñado«o de uma nascenteò. 

 

A Política Estadual de Mudanças Climáticas ( PEMC), 

instituída pela Lei  Estadual  nº 13.798 /2009, e regulamentada 

pelo Decreto  Estadual nº  55.947 /2010, também contribuiu para o 

regramento  jurídico  no disciplinamento do uso do solo urbano e 

rural, onde dentre outros objetivos , tem como  finalidade 

ñdeli mitar, demarcar e recompor com cobertura vegetal áreas de 

reserva legal e principalmente, áreas de preservação 

permanente, matas ciliares, fragmentos e remanescentes 

florestais ò (Inciso VIII do artigo 10 da Lei nº 13.798/2009) .  

 

No Estado de São Paulo o utr o importante instrumento 

para as políticas voltadas para o meio ambiente trata - se do 

Plano Estadual de Recursos Hídricos, haja vista a estreita 

relação e simbiose entre as políticas de recursos hídricos e 
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as políticas de meio ambiente. Nesse sentido cumpre  esclarecer 

que a Política Estadual de Recursos Hídricos foi instituída 

pela Lei nº 7.663/1991, sendo o primeiro Plano aprovado em 

1990, anteriormente à aprovação da Lei Estadual. O Plano 

Estadual de Recursos Hídricos  vigente refere - se ao período de  

2012 - 2015 .  

 

No Plano atual a questão das matas ciliares também é 

motivo de preocupação, sendo apontada como um dos pri ncipais 

problemas das seguintes Unidades Hidrográficas de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos  (UGHRIôs) :  Sorocaba e Médio 

Tietê (SMT)
6
, Baixo Ti etê (BT)

7
, Alto Paranapanema (ALPA)

8
, 

Ribeira do Iguape e Litoral Sul (RB)
9
 e Pardo

10
. Ademais no 

mesmo documento ações para a recomposição da vegetação ciliar 

e da cobertura vegetal e disciplinamento do uso do solo também 

foram contempladas nos chamados Pl anos de Duração Continuada  -  

PDC 4 ï Conserva«o e Prote«o dos corpos dôágua
11

.  

 
Nesse cenário e m 05/06/ 2014  foi  instituído o 

Programa Nascentes ,  por meio  do Decreto nº 60.521, com o 

objetivo de recuperar matas ciliares no Estado de São Paulo.  

 

2.4  Programa Na scentes  

 

Preliminarmente ,  importante discorrer sobre a 

legislação atinente ao Programa e respectiva nomenclatura  

adotada pelo Governo . ñPrograma Nascentesò se trata de nome 

fantasia, tendo em  vista a nomenclatura inicial estabelecida 

no Decreto de criação ser a seguinte: ñPrograma  de Incentivos 

à Recuperação de Matas Ciliares e à Recomposição de Vegetação 

nas Bacias Formadoras de Mananciais de Água -  Programa Mata 

Ciliar ò,  passando a  denominar - se posteriormente, a partir do 

Decreto n º 61.296 de 03/06/2015 ,  ñPrograma de Incentivos à 

Recuperação de Matas Ciliares e à Recomposição de Vegetação 

nas Bacias Formadoras de Mananciais de Água -  Programa 

Nascentes ò. No Quadro 4  segue discriminada  a legislação 

referente  ao Programa.  

 

 

 
 

                                                 

 
6 Pág. 69  do Plano Estadual de Recursos Hídricos 2012 - 2015;  
7 Pág. 70  do Plano Estadual de  Recursos Hídricos 2012 - 2015;  
8 Pág. 81  do Plano Estadual de Recursos Hídricos 2012 - 2015;  
9 Pág. 86  do Plano Estadual de Recursos Hídricos 2012 - 2015;  
10 Pág. 91  do Plano Estadual de Recursos Hídricos 2012 - 2015;  
11 Pág. 131 do Plano Estadual de Recursos Hídri cos 2012 - 2015;  
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Quadro  4 -  Legislação Relativa ao Programa Nascentes  

Dispositivo 

Legal  
Data  Objeto  

Resolução 

SMA nº 32  
03/04/2014  

Estabelece as orientações, diretrizes e 

critérios sobre restauração ecológica no Estado 

de São Paulo, e dá providências correlatas.  

Decreto nº 

60.521  
05/06/2014  

Institui o Programa de Incentivos à Recuperação 

de Matas Ciliares e à Recomposição de Vegetação 

nas Bacias Formadoras de Mananciais de Água, 

institui a unidade padrão Árvore - Equivalente e 

dá providências correlatas  

Resolução 

SMA/SSRH nº 

01 

05/06/2014  

Define as áreas de intervenção do Programa de 

Incentivos à Recuperação de Matas Ciliares e à 

Recomposição de Vegetação nas Bacias Formadoras 

de Mananciais de Água -  Programa Mata Ciliar, de 

que trata o Decreto nº 60.521, de 5 de junho de 

2014.  

Resolução 

SMA nº 70  
02/09/2014  

Define a metodologia a ser adotada em caráter 

experimental para a conversão das obrigações de 

reposição florestal e projetos de recomposição 

de vegetação na unidade padrão Árvore -

Equivalente -  AEQ, e dá outras providências para 

a implementação do Programa Mata Ciliar criado 

pelo Decreto nº 60.521, de 05 de junho de 2014.  

Decreto nº 

61.137  
26/02/2015  

Cria, no âmbito da Administração Pública do 

Estado, o Comitê Gestor do Programa de 

Incentivos à Recuperação de Matas Ciliares e à 

Recomposição de Vegetação nas Bacias Formadoras 

de Mananciais de Água, instituído pelo Decreto 

nº 60.521, de 2014 , e dá providências correlatas  

Decreto nº 

61.183  
20/03/2015  

Acresce dis positivos ao Decreto nº 61.137, de 

2015 , que cria no âmbito da Administração 

Pública do Estado, o Comitê Gestor do Programa 

de Incentivos à Recuperação de Matas Ciliares e 

à Recomposição de  Vegetação nas Bacias 

Formadoras de Mananciais de Água, instituído 

pelo Decreto nº 60.521, de 2014  

Decreto nº 

61.296  
03/06/2015  

Altera o nome do Programa de Incentivos à 

Recuperação de Mat as Ciliares e à Recomposição 

de Vegetação nas Bacias Formadoras de Mananciais 

de Água -  Programa Mata Ciliar, institui o Selo 

Nascentes e dá providências correlatas  

Resolução 

SMA nº 50  
24/07/2015  

Define os critérios mínimos para outorga do 

Certificado e d o Selo Nascentes, instituídos 

pelo  

Decreto nº 61.296, de 03 de junho de 2015.  

Resolução 

SMA nº 72  
22/10/2015  

Define a metodologia a ser adotada para a 

conversão das obrigações de reposição florestal 

e projetos de recomposição de vegetação na 

unidade padrã o Árvore - Equivalente -  AEQ, e dá 

outras providências para a implementação do 

Programa de Incentivos à Recuperação de Matas 

Ciliares e à Recomposição de Vegetação nas 

Bacias Formadoras de Mananciais de Água -  

Programa Nascentes, criado pelo Decreto nº 

60.52 1, de 05 de junho de 2014, com as 

alterações dos Decretos nº 61.137, de 26 de 

http://www.al.sp.gov.br/norma/?id=173001
http://www.al.sp.gov.br/norma/?id=173001
http://www.al.sp.gov.br/norma/?id=174143
http://www.al.sp.gov.br/norma/?id=174143
http://www.al.sp.gov.br/norma/?id=173001
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fevereiro de 2015; nº 61.183, de 20 de março de 

2015, e nº 61.296, de 03 de junho de 2015.  

Fonte: Portal Eletrônico da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo. Dispon ível em: 

http://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/institucional/legislacao/ . Acesso em: 

21/03/2016.  

   

Além da legislação citada, existem também outros 

disposi tivos legais que regulam Ações/Projetos contidos no 

Plano de Ação do Programa.  

 

Para melhor compreensão da operacionalização inicial 

do Programa e d a atual situação de escassez de recursos 

hídricos é importante  o entendimento quanto à divisão da rede 

hidro gráfica do Estado. Dentre os princípios que regem essa 

divisão, cita - se o da adoção da bacia hidrográfica como 

unidade físico - territorial de planejamento e gerenciamento, 

devendo esse gerenciamento  ser descentralizado, participativo 

e integrado. Assim send o, conforme determina o artigo 20 da 

Lei nº 7.663 / 1991,  as Unidades de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (UGRHI) constituem unidades terr itoriais com 

dimensões e características que permitam e justifiquem o 

gerenciamento descentralizado dos recursos híd ri co s. Ademais , 

em geral, são formadas por partes de bacias hidrográficas ou 

por um conjunto delas. Por sua vez, as bacias hidrográficas 

são unidades que comportam divisões (sub - bacias, microbacias), 

hierarquizadas de acordo com a organização natural da rede  de 

drenagem.  

 

O Estado de São Paulo está dividido em 22  Bacias 

Hidrográficas e Unidades Hidrográficas de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos (UGRHI), vide Mapa 1.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/institucional/legislacao/
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Mapa 1 -  Unidades Hidrográficas de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos (UGRHI) do Estado de São Paulo  

 
Fonte: Plano Es tadual de Recursos Hídricos (p . 7) . Disponível em: 

http://www.sigrh.sp.gov.br/planoestadualderecursoshidricos . Acesso em:  04/012/2015.  

 

Considerando  essa divisão e tendo em vista  o 

agrava mento da crise hídrica na região metropolitana de São 

Paulo, inicialmente o Programa Nascentes concentrou suas ações 

em três Bacias consideradas prioritárias, quais sejam: Alto 

Tietê  (AT) , Paraíba do Sul  (PS)  e Piracicaba/Capivari/Jundiaí  

(PCJ) , nos termos  do § 4º do artigo 4º do Decreto nº 

61.137/2015
12

 conjugado com a Resolução Conjunta SMA/SSRH nº 

01/2014 .  

                                                 

 
12 Decreto nº 61.137 de 26/02/2015:  

(...)  

Artigo 4º -  O Programa Mata Ciliar será implementado por meio de Plano de 

Ação anual, que  deverá conter as ações, as áreas prioritárias de 

intervenção e as metas semestrais de execução voltadas, dentr e outras, às 

seguintes diretrizes para o atendimento dos objetivos constantes do artigo 
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Conforme  informações disponibilizadas no site da 

Secretaria do Meio Ambiente
13

 e na cartilha de divulgação, o 

Programa  foi  instituído  com o  objetivo de  se promover a 

restauração ecológica concomitantemente com a proteção dos 

recursos hídricos. O objetivo  inicial seria a recuperação de 

4.464 hectares de matas ciliares , 784 quilômetros lineares de 

corpos dô§gua recuperados com a utilização de 6,3 milhões d e 

mudas de esp écies nativas . O desenvolvimento , como já 

mencionado,  se daria  preliminarmente  nas Bacias hidrográficas 

do AT, PS e P CJ, se expandindo depois para o todo Estado de 

São Paulo
14

.  Nesse condão cumpre registrar ser objetivo final 

do Programa a res tauração de 20 mil hectares de matas ciliares 

e a proteção de  6 mil quil¹metros de cursos dôágua , vide mapa 

ilustrativo a seguir:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                        

 
3º deste decreto, bem assim dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 60.521, de 5 

de junho de 2014 :  

ciliares.  

(...)  

§ 4º -  Sem prejuízo daquelas fixadas pelo Comitê Gestor do Programa Mata 

Ciliar, são áreas prioritárias de intervenção as indicadas no Anexo I deste 

decreto.  
13 Disponível em: 

http://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/institucional/ . Acesso em 

26/11/2015  
14 Mudança consoante aprovação pelo Comitê Gestor, em reunião de 04 de 

novembro de 2015, conforme determina o art. 1o, II, do Decreto nº 

61.137/2015 . Disponível em:  

ht tp://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/2015/10/26/resolucao - sma-

amplia - programa - nascentes/ .  Acesso em 19/01/2015.  

http://www.al.sp.gov.br/norma?id=173001
http://www.al.sp.gov.br/norma?id=173001
http://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/institucional/
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Mapa 2 -  Ações de R estauração Ecológica do Programa Nascentes  

 
Fonte: Cartilha de Divulgação do Programa Nascentes. Disponível em:  

http://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/institucional/cartilha/. Acesso em: 

26/11/2015.  

 

Para tanto , ainda segundo a cartilha,  o Programa 

busca conciliar  investimentos públicos e privados, através de  

incentivos e pagamentos por serviços ambientais.  

 

 As diretrizes gerais a serem adotadas  pelo Programa 

também foram estabelecidas  em 2014 , por meio  do artigo 1º  do 

Decreto  nº 60.521 , como se segue:  

 

I -  proteção e recuperação de matas ciliares, 

nascentes e olhos dô§gua; 

II -  proteção de áreas de recarga de aquífero;  

III -  ampliação da cobertura de vegetação nativa em 

mananciais, especialmente a montante de pontos de 

captação para abastecimento público;  

IV -  plantios de árvores nativas e melhoria do 

manejo de sistemas produtivos em bacias formadoras 

de mananciais de água.  

 

Relevante mencionar também o s objetivos específicos ,  

arrolados no artigo 2º, elencados a seguir:  
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I -  contribuir para a conservação dos recursos 

hídricos visando à segurança hídrica;  

II -  maximizar os benefícios ambientais advindos dos 

investimentos públicos e privados realizados para o 

cumprimento de obrigações legais;  

III -  reduzir o custo social do cumprimento da 

legislação ambiental;  

IV -  apoiar produtores rurais, em especial os 

pequeno s, para a recuperação de matas ciliares;  

V -  oferecer alternativa segura para pessoas físicas 

e jurídicas interessadas em, de forma voluntária, 

financiar o plantio de florestas nativas para a 

compensação de emissões de carbono e neutralização 

de pegada híd rica;  

VI -  promover e incentivar o plantio de florestas 

nativas para uso econômico.  

 

Com o advento do Decreto nº 61.137 /2015 ficou 

estabelecido , dentre outras questões, a criação de um Comitê 

Gestor para  o Programa,  detalhando - se seus componentes e 

atribui ções
15

, cuja coordenação compete a  Secretaria Estadual 

                                                 

 
15 Decreto nº 61.137 de 26/02/2015:  

(...)  

Artigo 1º -  Fica criado, no âmbito da Administração Pública do Estado, o 

Comitê Gestor do Prog rama de Incentivos à Recuperação de Matas Ciliares e à 

Recomposição de Vegetação nas Bacias Formadoras de Mananciais de Água -  

Programa Mata Ciliar, de que trata o Decreto nº 60.521, de 5 de junho de 

2014 , com as seguintes atribuições:  

I -  exercer a coordenação superior, aprovar e acompanhar o desenvolvimento 

e a implementação do Plano de Ação previsto no artigo 4º deste decreto;  

II -  definir a área de abrangência do Programa Mata Ciliar, sem  prejuízo 

daquela já constante do § 2º do artigo 4º deste decreto;  

III -  definir as áreas prioritárias de intervenção a serem consideradas no 

Plano de Ação, sem prejuízo daquela referida no § 4º do artigo 4º deste 

decreto;  

IV -  avaliar, periodicamente, os resultados alcançados pelo Plano de Ação, 

contribuindo para a adoção das medidas necessárias à plena consecução dos 

seus objetivos;  

V -  divulgar os resultados alcançados pelo Plano de Ação.  

Artigo 2º -  O Comitê Gestor do Programa Mata Ciliar contará com a seguinte 

composição:  

I -  Secretário de Governo, que o coordenará;  

II -  Secretário - Chefe da Casa Civil;  

III -  Secretário do Meio Ambiente;  

IV -  Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos;  

V -  Secretário de Agricultura e Abastecimento;  

VI -  Secretário de D esenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 

Inovação;  

VII -  Secretário da Segurança Pública;  

VIII -  Secretário de Planejamento e Gestão;  

IX -  Secretaria da Administração Penitenciária.  

http://www.al.sp.gov.br/norma?id=173001
http://www.al.sp.gov.br/norma?id=173001
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de Governo . A  função de Secretaria Executiva é exercida pela  

Secretaria do Meio Ambiente
16

.  

 

Além disso,  foi definido  em seu artigo 4º  a 

implementação do Programa por meio de um Plano de Aç ão, onde 

esta riam  definidas as ações e diretrizes para sua 

operacionalização .  

 

2.5  Aspectos econômicos/financeiros/orçamentários  

2.5.1  Programa Orçamentário 2610 (Conservação da 

Biodiversidade)  

 
Conforme mencionado anteriormente o Programa 

Nascentes concilia recursos públ icos e privados. Para uma 

análise mais completa  do cenário  onde o  Programa está inserido  

é necessário que se entenda o desen ho orçamentário da  SMA.  

 

Importante destacar  a existência dentro da 

Secretaria  de diversos programas e respectivas ações, para 

gest ão e aplicação dos recursos públicos  conforme PPA 2012 -

2015/LOA 2015 . No entanto, cumpre esclarecer que nem sempre os 

Programas divulgados pela Secretaria , a exemplo do objeto 

desta  fiscalização,  guardam total compatibilidade de 

nomenclatura com os Program as orçamentários, mas sempre 

estarão inseridos dentro de suas ações. Isto posto, merece 

destaque a ação nº 6077  ( Restauração Ecológica Reserva Legal e 

Mata Ciliar ) inserida n o Programa 2610  ( Conservação da 

Biodiversidade ), vide Figura s 2 e 3.  

 

A ação orça mentária  6077 , apesar de se referir a 

Restauração de Mata Ciliar também compreende a restauração 

ecológica de áreas de Reserva Legal , permitindo - se  concluir 

que esta ação possivelmente contempla  diversos  projetos da 

Secretaria envolvendo  esses temas . O Pro grama Nascentes não 

possui nenhum Programa Orçamentário diretamente vinculado, 

tendo em vista suas ações e projetos s erem de competência  de 

várias Secretarias, Órgãos,  Entidades Públicas  e Fundos .  A 

                                                 

 
16 Decreto nº 61.137 de 26/02/2015:  

(...)  

Artigo 2º -  O Comitê Gesto r do Programa Mata Ciliar contará com a seguinte 

composição:  

(...)  

§ 2º -  O comitê de que trata este artigo:  

(...)  

2.  contará com Secretaria Executiva, a ser exercida pela Secretaria do Meio 

Ambiente;  



       
Fl.nº 

233 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO Proc. 
17.941/026/15 

  

DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR               

         
 

 

 

partir disso p ode- se depreender  que os recursos ,  destinad os às 

políticas voltadas a recuperação ecológica de mata ciliar ,  

referentes ao Programa Nascentes  estão diluído s dentro dos 

orçamentos de vários Órgãos e Entidades, os quais englobam  

outras ações  orçamentárias mais genéricas.  

 

Figura 2 -  Programa 2610 ï PPA 2012 - 2015  

  
Fonte: PPA 2012 - 2015, páginas 138 e 139 . Disponível em: 

http://www.planejamento.sp.gov.br/index.php?id=14. Acesso em 13/01/2016 .  
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Figura 3 -  LOA 2015 (Programa 2610)  

 
Fonte:  LOA 2015, p . 77.  Disponível em: http://www.planejamento.sp.gov.br/index.php?id=13. 

Acesso em 13/01/2016.  

 
 

2.6  Instrumentos Econômicos/financeiros para 

operacionalização do Programa  

 
Relevante  discorrer  também sobre o s instrumentos 

econômicos previstos no Decreto de criação do Programa 

Nascentes para operacionalização e apoio na execução do mesmo. 

Destaca m- se  os recursos públicos advindos  do Pagamento por 

Serviços Ambientais ( PSA)  e dos  Fundos FEHIDRO, FECOP e FEAP , 

além dos privados oriundos da Compensação Ambiental.  Na 

sequ encia passa r - se - á a uma análise pormenorizada de cada um .   

 

2.6.1  Pagamento por Serviços Ambientais  

 
Instrumento econômico, o qual tem ganhado 

notoriedade  nos ¼ltimos anos, ñpelo seu potencial de, n«o 

somente apoiar a proteção e o uso sustentável dos recursos 

naturais, mas também melhorar a qualidade de vida de pequenos 

produtores rurais (...)ò (Guedes, Seehusen, Organizadoras , 

2011, p. 12) .  

 

O PSA pode ser compreendido como um ñ(...) 

instrumento baseado no mercado para financiamento da 

conservação que considera  os princípios do usuário - pagador e 

provedor - recebedor. Pelos quais aqueles que contribuem para a 

geração desses serviços (como os usuários de terra a montante) 

devem ser compensados por proporcioná -losò (São Paulo , 2013 a, 
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p. 17). Dito de outra forma  refer e- se a um instrumento 

utilizado para convencer financeiramente um proprietário rural 

a conservar a biodiversidade de uma área de interesse de toda 

a sociedade, ao invés de utilizar  essa área para fins 

econômicos. Destarte  a discussão que se coloca é a segu inte: o 

benefício financeiro destinado ao  proprietário rural pelo 

Governo, por conta do PSA,  teria de ser maior que o benefício 

financeiro auferido em razão da  explora ção econômica  da área 

de interesse. Há que se considerar, neste momento, que  as 

discussõe s em torno desse instrumento, considerado incipiente  

nas políticas de meio ambiente do Estado, ainda estão 

acontecendo e metodologias para a sua implantação estão sendo 

testadas e implantadas no Estado.  

 

Considerando o P rograma Nascentes, existem duas 

Ações/Projetos  de PSA em curso. Um deles refere -se ao ñProjeto 

Mina DôĆguaò, institu²do pela Resolução SMA nº 123 /2010 e  o 

outro trata -se do ñPSA Mata Ciliarò, criado por meio da 

Resolução SMA nº 19 /2015. Ambos serão mais detalhadamente 

discutidos nos próximos  capítulos do Relatório.  

 

2.6.2  Compensação Ambiental  

 

A compensação ambiental pode ser entendida como uma 

ferramenta financeira do processo de licenciamento ambiental, 

utilizada para compensa r  impactos não mitigáveis que podem vir 

a ocorrer na implanta ção de empreendimentos.  

 

A compensação ambiental pode ser dividida em três 

tipos, a saber:  

 

¶ Empreendimentos sujeitos ao licenciamento por EIA 

(Estudo do Impacto Ambiental) RIMA (Relatório de 

Impacto Ambiental).  Definida em Lei para os 

empreendimentos poten cialmente causadores  de grandes 

impactos ambientais ( Resolução  CONAMA nº 001, de 23 

de janeiro de 1986 ) .  Para esses e mpreendimentos 

existe uma modalidade  de compensação ambiental que 

implica em valor pecuniário. Esse valor não pode 

exceder a 0,5% do valor da obra , sendo  pago em 

pecúnia ao Órgão Ambiental licenciador, o  qual 

compete direcionar  a utilização desses recursos para 

projetos conforme a rtigo 36 da  Lei nº  9.985 /2000  

(Lei do  SNUC) , no caso de UCôs no termos do ar tig o 

33 do Decreto Federal nº 4.340 / 2002.  Essa 

compensação se dá por meio de  valores financeiros e 

a não tem  interface com o Programa Nascentes. É 
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destinada para Unidades de Conservação (UC)  que 

estão próximas a estes grandes empreendimentos 

causadores do  impacto ambiental significativo.  

Exemplos: estradas, gasodutos, etc. Importante 

destacar que essa compensação não extingue a  

obrigatoriedade do responsável  de realizar  a outra  

modalidade de  compensação, detalhada a seguir, ou 

seja, u ma não ilide a outra.  

 

¶ Compensação com efetiva interferência com recursos 

naturais ou com supressão de vegetação . Sendo o 

arcabouço legal: Lei Federal nº  11. 428/ 2006
17

 (Lei da 

Mata Atlântica), Lei Estadual nº 13. 550/ 2009
18

 (Lei 

do Cerrado). Os dispositivos para ambas as leis são 

semelhantes, ou seja, o(s) responsável( eis)  por 

supressão de  vegetação devem  compensar recuperando 

uma área nos parâmetros legais estabelecidos.  A 

compensação nesses casos pode se dar das seguintes 

                                                 

 
17 Lei Federal nº 11.428 de 22/12/2006:  

(...)  

Art. 17. O  corte ou a supressão de vegetação primária ou secundária nos 

estágios médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, 

autorizados por esta Lei, ficam condicionados à compensação ambiental, na 

forma da destinação de área equivalente à extensão da  área desmatada, com 

as mesmas características ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre 

que possível na mesma microbacia hidrográfica, e, nos casos previstos nos 

arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em áreas localizadas no mesmo Município ou 

região metro politana.  

§ 1o Verificada pelo órgão ambiental a impossibilidade da compensação 

ambiental prevista no caput deste artigo, será exigida a reposição 

florestal, com espécies nativas, em área equivalente à desmatada, na mesma 

bacia hidrográfica, sempre que po ssível na mesma microbacia hidrográfica.  

§ 2o A compensação ambiental a que se refere este artigo não se aplica aos 

casos previstos no inciso III do art. 23 desta Lei ou de corte ou supressão 

ilegais.  
18 Lei Estadual nº 13.550 de 02/06/2009:  

(...)  

Artigo 6º -  A supressão de vegetação nos estágios médio e avançado de 

regenera«o para as fisionomias cerrad«o e cerrado ñstricto sensuò 

dependerá de prévia autorização do órgão ambiental competente e somente 

poderá ser autorizada, em caráter excepcional, quando necessária à 

realização de obras, projetos ou atividades de utilidade pública ou 

interesse social definidos nesta lei, com comprovação de inexistência de 

alternativa técnica e locacional para o fim pretendido, ressalvado o 

disposto no artigo 7º desta lei.  

Parágrafo único -  A autoriza«o prevista no ñcaputò deste artigo estar§ 

condicionada à compensação ambiental, na forma de preservação de área 

equivalente a quatro vezes a área desmatada, em área ocupada por vegetação 

pertencente ao Bioma Cerrado, ou à recu peração ambiental de área 

equivalente a quatro vezes a área desmatada, na mesma bacia hidrográfica, 

preferencialmente na mesma microbacia.  
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formas : ou preservar uma área ou restaurar/recuperar  

uma área , considerando os parâmetros legai s 

estabelecidos.  A segunda alternativa é uma das  

fonte s de compens ação  do Programa Nascentes .  

  

¶ Compensações derivadas de interferências em Áreas de 

Preservação Permanente desprovida de vegetação ou 

Corte de exemplares arbóreos isolado s.  

 

V Conforme já menci onado anteriormente as faixas 

marginais dos cursos dô§gua s«o chamadas de 

APPôS (Lei  Federal nº  12.651/ 2012). Entretanto  

a própria lei define os casos em que se permite 

interferência  nessas APPôs, como por exemplo: 

utilidade pública, interesse social e bai xo 

impacto  ambiental . Na legislação não  é 

determina da a contrapartida po r conta dessas 

interferências em  APPôs. Antes da edi«o da Lei 

nº 12.651 / 2012 vigia a Resolução CONAMA nº 

369/ 2006 ï onde se determinava que caso  

houvesse interferência em APP de veria haver 

recuperação do restante  da APP. Historicamente 

também sempre se condicionou uma interferência 

na APP a uma recuperação em uma área de igual 

tamanho. Essa compensação também é outra  fonte 

do Programa Nascentes, uma vez que neste caso 

existe a possibil idade de se direcionar a 

recuperação  para a s áreas  consideradas 

prioritárias pelo  Programa.  

 

V Supressão de exemplares arbóreos isolados . 

Compensação referente à supressão de exemplares 

arbóreos nativos isolados, vivos ou mortos,  

cujos critérios e competênci a para autorização 

estão definidos na Resolução SMA nº 54 /2013.  

Essa modalidade de compensação também é fonte 

do Programa .  

 

2.6.3  Fundos ï FEHIDRO, FECOP e FEAP  

 

Finalizando , outro instrumento econômico preconizado  

na legislação a  ser utilizado pelo Programa sã o os fundos, a 

saber:  Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FEHIDRO), Fundo 

Estadual de Prevenção e Controle da Poluição (FECOP) e Fundo 

de Expansão do Agronegócio Paulista (FEAP).   
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As participações  do FECOP e do FEAP estão  disposta s 

no inciso I II do artig o 4º do Decreto nº 60.521 /2014
19

 e item 

ñbò do inciso IV do artigo 6º do Decreto nº 61.137 /2015
20

.  O 

FEHIDRO, por sua vez, está disciplinado  no Plano de Ação do 

Programa e destacada na cartilha de divulgação disponível no 

site da SMA.  

 
A participação do FEH IDRO n o Programa ocorre por 

meio dos  proj etos elencados no Plano de Ação. Já a do FECOP se 

deu  através do financiamento d o Projeto Mina DôĆgua.  No que 

tange a o FEAP , não ficou claro qual poderia ser a participação 

deste fundo no Programa Nascentes, uma vez  que seu Decreto de 

criação não é específico quanto a destinação de recursos para 

ações/projetos para restauração de matas ciliares.   

 

Dessa forma, tendo sido delineado todo o contexto 

referente à questão das matas ciliares,  no qual o Programa 

Nascentes e stá inserido, passa - se a exposição dos achados 

pertinentes ao objeto deste relatório.  

 
3.  Achados  

 
3.1  Plano de Ação do Programa Nascentes inadequadamente 

formalizado  

 

Em princípio cumpre discorrer sobre o diagnóstico 

afeto as matas ciliares no Estado de São Paul o. Para melhor 

entendimento da meta  de recuperação  ecológica de matas 

                                                 

 
19  Decr eto nº 60.521 de 05/06/2014:  

(...)  

Artigo 4º -  Os objetivos do Programa Mata Ciliar serão atendidos por meio 

do estabelecimento de mecanismos para alocação, nas áreas prioritárias, de 

recursos advindos de:  

(...)  

III -  financiamento pelo Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição 

-  FECOP e pelo FEAP -  Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista, observada 

a l egislação aplicável;  
20 Decreto nº 61.137 de 26/02/2015:  

(...)  

Artigo 6º -  Os órgãos e as entidades adiante relacionados deverão, no 

âmbito de suas atribuições, contribuir para a execução do Programa Mata 

Ciliar, notadamente mediante as seguintes ações:  

(.. .)  

IV -  Secretaria de Agricultura e Abastecimento:  

(...)  

d) fomentar, por meio do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista -  O 

Banco do Agronegócio Familiar -  FEAP/BANAGRO ou de outros instrumentos de 

crédito, subvenções ou incentivos financeiros à restau ração de vegetação 

nativa nas propriedades rurais para atendimento da legislação vigente, em 

especial para as áreas prioritárias de intervenção do Programa Mata Ciliar;  
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ciliares  para o Programa Nascentes ,  foi solicitado a SMA o 

documento/estudo/levantamento/base de dados utilizado para 

traçar o d iagnóstico sobre a situação d essa questão no Estado 

de São  Paulo e das Bacias Prioritárias para elaboração do  

Pro grama em tela.  No documento enviado
21

 consta a informação da 

existência de um a estimativa referente à área ocupada pelas 

APPôs de curso dô§gua de 1.693.050 hectares ,  dos quais 248.246  

(ha)  se encontram com vegetação nativa, havendo por tanto um 

déficit de 1.444.804 hectares  a recuperar  (Proposição de 

Critérios para Identificação de Áreas Prioritárias, p. 25) .   

 

Considerando tal informação , a meta final  de 20.000 

hectares  estabelecida pelo Programa teria c apacidade de cobrir 

em torno de 1,38% deste déficit . Se a base de comparação for à 

meta para o Plano de Ação em vigência (4.464 h ectares ) a 

capacidade de recuperação  se limita a 0,38% do total do 

déficit (vide Gráfico 1) .  

 

Gráfico 1 -  Hectares de Mata Ciliar a Restaurar: Déficit total do 

Estado de SP x Programa Nascentes x Plano de Ação 2015  

 
Fonte:  Resposta ao item 01 da Requisição  nº 57 /2015  DCG ï 3 e Cartilha de divulgação do 

Programa Nascentes .   

                                                 

 
21 Resposta ao item 01 da Requisição nº 57/2015  DCG ï 3.  
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Conforme já destacado, o Prog ra ma Nascentes tem sua 

implementação p or  meio do Plano de Ação, cujo conteúdo é 

objeto desta fiscalização .  Dessa forma inicialmente procurou -

se verificar o alinhamento do Plano com a legislação 

aplicável, combinado com as dimensões de desempenho 

característi cas da Auditoria O peracional
22

. A aprovação do 

Plano de Ação é de responsabilidade do Comitê Gestor
23

, cuja 

composição  também está definida no Decreto nº 61.137/2015  

podendo  ser melhor visualizad a por meio da Figura 4.  

 

 
Figura 4 -  Composição do Comitê Gestor  

 
 

 
Fonte: Artigo 2º do Decreto nº 61.137 de 26/02/2015 .  

  

Ademais dentre outro s aspectos tratados no Decreto 

citado sobre o  Plano, especialmente em seu artigo  4º
24

, é 

                                                 

 
22 Brasil, 2010, p. 11.  
23 Artigo  5º do Decreto nº 61.137 de 26/02/2015  
24 Decreto nº 61.137 de 26/02/2015  

(...)  

Artigo 4º -  O Programa Mata Ciliar será implementado por meio de Plano de 

Ação anual, que deverá conter as ações, as áreas prioritárias de 

intervenção e as metas semestrais de execução voltadas, dentre outras, às 
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possível identificar as diretrizes a serem seguidas na 

consecução de suas ações e projetos, bem ilustrada pela  Figura 

5.  

 
Figura 5 -  Diretrizes do Plano de Ação do Programa Nascentes  

 
 

Fonte: Artigo 4º do Decreto nº 61.137 de 26/02/2015 .  

 

Nesse contexto destaca - se  o disposto n este  artigo 

quanto à dimens ão anual  a ser adotada n o Plano . Para 

                                                                                                                                                        

 
seguintes diretrizes para o atendimento dos objetivos constantes do artigo 

3º deste decreto, bem assim dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 60.521, de 5 

de j unho de 2014 :  

(...)  

VII  -  contemplar ações voltadas para as áreas prioritárias de 

intervenção, relacionadas à conservação dos recursos hídricos;  

DIRETRIZES ï PLANO DE AÇÃO DO 

PROGRAMA NASCENTES 

I -  promover a integração institucional, mediante o 

planejamento e a execução de ações coordenadas por órgãos e 

entidades federais, estaduais e municipais, organizações não 

governamentais e iniciativa privada, objeti vando a conservação 

dos recursos hídricos e a recomposição das matas ciliares;  

II -  ampliar o envolvimento dos Municípios no planejamento e na 

execução das ações do Programa Mata Ciliar;  

III -  promover a conscientização e sensibilização da população 

par a a importância dos ecossistemas naturais e da mata ciliar no 

tocante à conservação dos recursos hídricos e da biodiversidade;  

IV -  promover a formação de agentes multiplicadores, servidores 

públicos, extensionistas, professores e demais profissionais 

env olvidos na execução dos Planos de Ação;  

V -  fortalecer os mecanismos institucionais de apoio técnico e 

material ao planejamento e execução dos Planos de Ação e dos 

projetos de restauração ecológica;  

VI  -  promover campanhas de comunicação alusivas ao Plan o de 

Ação, bem como sobre a importância dos ecossistemas naturais e 

da mata ciliar para a conservação dos recursos hídricos e da 

biodiversidade;  

VIII  -  instituir incentivos financeiros necessários à execução 

do Plano de Ação e à recomposição das matas cil iares.  

http://www.al.sp.gov.br/norma?id=173001
http://www.al.sp.gov.br/norma?id=173001
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verificação da amplitude temporal do Plano aprovado pelo 

Comitê Gestor em  sua 4ª reunião, realizada em 16 de março de 

2015
25

 foi solicitado a S EG informa ções referentes ao período 

abrangido pelo respectivo documento . A  despeito do informado ,  

de que o ñPlano de Ação apresentado consid era a realização das 

ações e o início dos projetos de restauração no corrente ano  

de 2015ò
26

, pode - se concluir que as ações e projetos ali 

elencados são referentes ao período de dois anos, 2015 e 2016, 

a partir das informações disponibilizadas pel o portal 

eletrônico  da SMA (vide Figura 6), por meio de apresentação 

realizada pela própria S ecretaria  na 1ª Oficina do P rograma 

Nascen tes,   aliado ao contido  na respectiva cartilha de 

divulgação.  

 

Figura 6 -  Slide retirado de Apresentação da 1ª Oficina do Programa 

Nascentes  

 
Fonte: Slide retirado da Apresentação da 1ª Oficina ï Programa Nascentes  ï Panorama Gera l . 

Disponível em: http://www.ambiente.sp.gov.br/blog/2015/10/27/oficina - nascentes - reune - atores -

do- programa - para - di alogo - e- troca - de- experiencias/ . Acesso em: 01/02/2016 .  

                                                 

 
25 Resposta ao i tem 01 da Requisição nº 39/2015  DCG -  3.  
26  Resposta ao i tem 05 da Requisição nº 39/2015  DCG ï 3.  

http://www.ambiente.sp.gov.br/blog/2015/10/27/oficina-nascentes-reune-atores-do-programa-para-dialogo-e-troca-de-experiencias/
http://www.ambiente.sp.gov.br/blog/2015/10/27/oficina-nascentes-reune-atores-do-programa-para-dialogo-e-troca-de-experiencias/
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Outro documento que corrobora o exposto foi 

publicado no capítulo relativo ao Programa Nascentes (p. 100), 

do encarte  referente ao VI Simpósio de Restauração Ecol ógica
27

, 

onde consta a informação de qu e ñA meta inicial do programa é 

recuperar 4.464 hectares de matas ciliares, utilizando 6,3 

milhões de mudas e espécies nativas, conforme Plano de Ação 

para os anos de 2015 - 2016.ò (grifo nosso )  

 

Por fim , além do exposto,  verificou - se no próprio 

Plano
28

 a pre sença de diversas ações e projetos, cuja 

durabilidade no tempo transcende o período de um ano  (2015) , 

ainda que a legislação , consoante já destacado, tenha previsto  

o período anual para cada Plano de Ação.  

 

Dessa forma, considerando os ditames legais 

atin entes e o princípio da eficiência
29

, entende - se ser mais 

adequado à presença no Plano de projetos cujas metas serão 

realizadas dentro do respectivo ano. No caso de linhas de ação 

com conteúdo genérico, opte - se pela fragmentação de ações que 

deverão ser cump ridas dentro do prazo anual do  respectivo  

Plano.  

 

Superada a questão temporal, passa - se a análise de 

outros instrumentos e critérios a serem observados na 

formalização do Plano. Segundo artigo 5 º do Decreto nº 

61.137/2015 cumpre ao Comitê Gestor a aprovaçã o deste 

documento observando os critérios discriminados a seguir:  

 

ñArtigo 5º -  O Comitê Gestor do Programa Mata Ciliar 

deverá aprovar o Plano de Ação anual, observando os 

seguintes critérios:  

I -  efetividade;  

II -  áreas prioritárias de intervenção;  

III -  metas e cronograma;  

IV -  indicadores de desempenho. ò 

 

O artigo 4º caput, determina que as metas a serem 

observadas dentro do Plano de Ação devem conter as ações, as 

                                                 

 
27 Restauração Ecológica Novos Rumos e Perspectivas ï VI Simpósio de 

Restau r ação Ecológica ï Instituto de Botânica ï 09 a 1 3 de novembro de 2015  
28 Resposta ao item 01 da Requisição nº 24/2015 DCG ï 3.  
29 CF/88:  

(...)  

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte :   (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
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áreas prioritárias de intervenção e as metas semestrais de 

execução. O § 1º do mesmo artig o dispõe sobre o fluxo a ser 

respeitado para o envio  de projetos e ações a serem 

contemplados no Plano de Ação do Programa pelos  Órgãos e as 

Entidades da Administração Pública direta, indireta e 

fundacional, no âmbito das suas atribuiç ões. A proposição dev e 

ser realizada ao  Comitê Gestor anualmente, até o dia 30 de 

agosto, contendo as ações e respectivas áreas de intervenção, 

acompanhadas das metas, do cronograma e dos recursos 

necessários à sua execução, de modo a integrar o Plano de Ação 

do exercício imed iatamente subsequente.  

 

Considerando a publicação do Decreto nº 61.137 em 

26/02/2015, a sugestão  de Ações e Projetos acima descrita  para 

o Plano de Ação 2015 deveria obedecer a  um fluxo diferenciado. 

Para o ano de 2015 as ações aptas a integrar o Plano de Ação 

deveriam ser apresentadas ao Comitê Gestor no prazo de até 90 

dias
30

 contados da publicação do Decreto.   

 

Nesse passo  o Plano de Ação 2015 foi aprovado pelo 

Comitê Gestor , conforme já mencionado,  em sua quarta reunião, 

realizada em 16 de março de 2015,  ainda que o Plano somente 

tenha  sido disponibilizado  ao Tribunal  de Contas  em 

13/07/2015, tendo sido solicitado para entrega em 11/06/2015
31

.   

 

Dentre os participantes  do Plano  merece destaque a 

SMA, a qual também compete à função de Secretaria Executiva
32

 

do Programa, e que por meio da CBRN, está participando na 

condução d a maior parte das  ações e  projetos . São eles : 

Projeto Piracaia, Projeto Joanópolis, Apoio ao Programa Mata 

Ciliar, Projeto PSA Mata Ciliar ,  Otimização de Protocolos 

Agroambientais já firma dos com setores produtivos e parceiros 

institucionais e Projeto Mina DôĆgua. O Plano conta ainda com 

Ações e Projetos do IBT  e IGEO, também vinculados a SMA . A 

SSRH participa do Plano por meio de Projetos do DAEE e SABESP 

além de projetos financiados com r ecursos do FEHIDRO, nas 

bacias: AT, PS e PCJ. A Secretaria de Estado da J ustiça e da 

Defesa da Cidadania através do ITESP também integra o 

documento . Finalizando,  a Secretaria de Energia aparece por 

conta da participação da CESP. Observou - se a ausência no Plano 

de Ação da Secretaria de Administração Penitenciária, em 

decorrência  da não alusão a o Programa Regional de Plantio de 

Mudas Nativas e Recuperaç ão de Mananciais desenvolvido por 

detentos, não obstante essa participação estar anunciada na 

                                                 

 
30 Artigo 8º  do Decreto nº 61.137 de 26/02/2015 .  
31  Requisição nº 24/2015 DCG ï 3.  
32 § 2º , 2, do artigo 2º do Decreto nº 61.137 de 26/02/2015 .  
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cartilha de d ivulgação do Programa e no portal eletrônico  da 

SMA.   

 

Para melhor entendimento das ações e projetos 

constantes no Plano ,  vide Tabela 1.  

 

Tabela 1 -  Plano de Ação 2015  

ÓRGÃO/ENTID

ADE 
AÇÃO/PROJETO 

ÁREA DE 

ABRANGÊNCIA 

(km/ha)  

CRONOGRAMA ( PRAZO)  

CESP 
Restauração Ecológica na 

UHE do Reservatório do 

Jaguari  

371,3 ha  

1ª Etapa Início: 15/04/2015 

Término: 15/12/2015.  

2ª Etapa: Início: 

01/09/2015 Término: 

30/06/2016  

ITESP 

Recuperação Ambiental de 

Assentamentos Rurais 

Estaduais  

153 ha  
02 an os (plantio e 

manutenção)  

Adote uma Mina DôĆgua dos 

Assentamentos Rurais 

Estaduais  

05 ha  
02 anos (plantio e 

manutenção)  

SMA ï CBRN 

Projeto Piracaia  10,22 ha  

02 anos (plantio e 

manutenção) mais o tempo 

necessário para alcançar os 

indicadores de restauraç ão 

(Resolução SMA 32/2014)  

Projeto Joanópolis  10 ha  

02 anos (plantio e 

manutenção) mais o tempo 

necessário para alcançar os 

indicadores de restauração 

(Resolução SMA 32/2014)  

Apoio ao Programa Mata 

Ciliar  

18.077 há (área 

potencial para 

restauração 

iden tificada 

pela Resolução 

Conjunta 

SMA/SSRH 1/2014)  

1º tri/2015 a 4º tri/2016  

Projeto PSA Mata Ciliar  

400 km de cerca 

implanta. Até 

600 há de área 

para regeneração 

ou conservação  

2 a 5 anos  

2015: 200 km de cerca; 

2016: 200 km de cerca  

Otimização dos Protoc olos 

Agroambientais  já firmados 

com setores produtivos e 

parceiros institucionais  

318.000 há de 

áreas ciliares, 

distribuídos ao 

longo de 

aproximadamente 

5,74 milhões de 

hectares (28¢ da 

área 

agricultável do 

Estado)  

Início: 2015 e Término: 

2020  

Projeto Mi na DôĆgua 

1.900 há de área 

de propriedades 

sob contrato. 

140 nascentes 

protegidas (em 

restauração ou 

conservação)  

2 a 5 anos.  

2015: + 500 ha  

2016: + 500 há  

(área da propriedade sob 

contrato)  

INSTITUTO 

GEOLÓGICO 

Identificar as áreas com 

maior fragilidade 

ambiental: erosão, 

instabilidade geológica, 

declividade acentuada  

Área de 

abrangência do 

Programa  

3º e 4º trimestre de 2015  

Capacitação  
Área de 

abrangência do 
3º trimestre de 2015  
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Programa  

INSTITUTO 

DE BOTÂNICA 

Curso de Restauração 

Ecológica (para capaci tação 

de mestres e doutores em 

biodiversidade Vegetal e 

Meio Ambiente) pelo 

Programa de Pós - graduação 

do IBT  

 3º e 4º trim/2015  

VI Simpósio de Restauração 

Ecológica para capacitação 

e atualização dos atores 

(pesquisadores, técnicos, 

instituições públicas  e 

privadas) na área de 

restauração ecológica  

Todo o Estado  4º trim/2015  

Viveiros  ï Atualizar e 

revisar a lista de viveiros 

e produtores de mudas, com 

informações atualizadas 

sobre os mesmos, incluindo 

o Renasem  

Todo o Estado  Jun/2015  

 

Viveiros ï Distri buição do 

Manual de Orientação para 

Implantação de Viveiros de 

Mudas Nativas  

Todo Estado  
1º trim 2015 ï 4º trim de 

2016  

SABESP 

Repovoamento vegetal e 

recuperação da faixa de 

área de preservação 

permanente; supressão da 

vegetação e manejo da 

fauna, destoca mento e 

limpeza da área de 

inundação da Represa 

Taiaçupeba  

213 hectares  

Plantio 18 meses Data 

início provável: Jun/2015 

(após a aprovação]ao dos 

documentos pela CETESB e 

IBAMA)  

DAEE 

Recomposição Florestal na 

faixa de 0 - 30 metros e 30 -

70 metros da Barragem  de 

Paraitinga  

331,19 hectares  

Plantio 02 anos Manutenção 

até 08 anos (contratação 

CODASP ï plantio e SOS Mata 

Atlântica ï mudas ï 

Orçamento R$ 200 mil ï em 

caráter emergencial para 

executar plantio inicial 

(100 hectares) em maio. 

Demais áreas utilizarão 

r ecurso da Lei Específica 

da APRM Alto Juquery)  

Recomposição Florestal na 

faixa de 0 - 30 e 30 - 70 

metros da Barragem de 

Biritiba Mirim  

411,09 hectares  
Plantio 02 anos Manutenção 

08 anos  

FEHIDRO -  

PROJETOS NA 

BACIA DO 

PARAÍBA DO 

SUL 

Educação Ambiental x 

Recuperação de áreas 

degradadas: fundamentos 

para o desenvolvimento 

sustentável  

 24 meses  

Recuperação de Nascentes e 

Matas Ciliares da Bacia do 

Rio Paraitinga, São Luis do 

Paraitinga  

14 hectares  24 meses  

Revegetação de Mata Ciliar 

da Microbacia do Ribeir ão 

Limeira ï Fase 3 ï Piquete  

ï CBH- PS 

8 hectares  30 meses  

Recuperação de matas 

ciliares como instrumento 

para proteção hídrica e o 

desenvolvimento ciliar em 

São Francisco Xavier  

7,5 hectares  16 meses  

Recuperação de nascentes, 

pertencentes à Bacia 

Hidr ográfica do Ribeirão 

Piquete e Limeira  

3,5 hectares  24 meses  
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PSA Água: Um Programa de 

Pagamento por Serviços 

Ambientais para o trecho 

paul ista da Bacia 

Hidrográfica do PS  

 18 meses  

FEHIDRO -  

PROJETOS NA 

BACIA DO 

ALTO TIETÊ  

Recomposição da Mata Ciliar 

no Rio Tietê ï Ilha Marabá  
1 hectares  18 meses  

Via Verde ï Recuperação de 

áreas degradadas e produção 

de mudas florestais nativas 

ï Fase I  

2,42 hectares  18 meses  

Via verde ï Recuperação de 

áreas degradadas e produção 

de mudas florestais nativas 

ï Fase II  

2,42 hectares  18 meses  

Recuperação da mata ciliar 

em nascente, córrego, lago 

e canal de drenagem no 

campus capital da USP  

10 hectares  18 meses  

FEHIDRO -  

PROJETOS NA 

BACIA DO 

PIRACICABA/

CAPIVARI/JU

NDIAÍ  

Recomposição de mata ciliar 

do Rio Capivari  
 11 me ses  

Reflorestamento ciliar de 

nascentes nas sub - bacias 

dos rios Atibaia e Jaguari, 

voltado à gestão dos 

recursos hídricos  

10,5 hectares  26 meses  

Sistema municipal de gestão 

de informações ambientais e 

de contratos de pagamentos 

por serviços ambientais 

(PSA) para conservação dos 

recursos hídricos no 

município de Piracaia  

 18 meses  

Fonte: Resposta ao item 01 da Requisição nº 24/2015 DCG ï 3.   

 

A despeito  do preconizado  no artigo 5º do Decreto nº 

61.137/2015, a  partir do Plano de Ação 2015 pode - se verific ar 

a inexistência  e/ou insuficiência de informações quanto a  

alguns critérios estabelecidos pela legislação  para algumas 

ações e projetos ,  como indicadores de desempenho,  cronogramas 

e metas.  

 

No tocante a presença de  indicadores de desempenho 

para mensura ção da execução das ações e projetos, não restou 

caracterizado a indicação desse critério  para nenhuma das 

ações e projetos , tendo em vista que pelo documento 

apresentado não é possível identificar quais são os 

indicadores utilizados pelo Comitê Gestor e r espectivos 

executores das ações e projetos para acompanhamento dos 

resultados a serem alcançados.  

 

Dessa forma,  oportuno mencionar o Programa  

antecessor  ao Programa Nascentes  desenvolvido pela própria 

SMA, o qual também cuidava  da questão das matas ciliare s. Em 

24 de junho 2005 por meio do Decreto nº 49.723 foi instituído 

o Programa de Recuperação de Zonas Ciliares do Estado de São 

Paulo  (PRMC), tendo como objetivo principal a elaboração de 
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instrumentos, metodologias e estratégias que assegurassem a 

recuper ação e manutenção de matas ciliares a longo prazo
33

.  

Dentre os produtos entregues por conta deste Programa 

destacam - se as publicações  periódicas  realizadas pela SMA em 

parceria com outros Órgãos patrocinadores do Projeto , com os 

resultados dos trabalhos des envolvidos denomi nados ñCadernos 

de Mata Ciliarò. 

 

Parece, portanto, conveniente  reproduzir aqui  o 

disposto no periódico  ñCadernos de Mata Ciliar nº 4 ò em sua 

pág. 11, quanto ao uso de indicadores para monitoramento de 

áreas em recuperação.  

 
ñO que são Ind icadores?  

Toda ação que se empreende com o objetivo de modificar 

alguma coisa ou alguma situação pode, por princípio, ser bem ou 

mal sucedida. Para saber qual foi o resultado da ação, é 

preciso avaliar o que se conseguiu mediante o que se esperava. 

Para es sa avaliação é preciso: 1) saber o que era esperado e em 

que prazo (ter metas claras) e 2) comparar a situação com o que 

se esperava.  

A comparação com era esperado, se realizada ao longo 

do processo, pode servir para corrigir o rumo das coisas, caso 

a traj etória esteja levando a uma situação indesejada. A essa 

avalição, que se faz em diferentes momento s entre o início e o 

final de um projeto, denominamos monitoramento.  

Para esta comparação, são necessárias ferramentas que 

denominamos tecnicamente indicador es. Indicadores devem ser 

variáveis perfeitamente identificáveis, fáceis de medir, de 

fácil compreensão que representem, de fato, o que se quer 

avaliar, de modo que mostrem claramente a situação em cada 

momento.  

O que são indicadores ecológicos?  

Quando se  trata de monitoramento de ecossistemas 

naturais ou para avaliar ecossistemas em restauração, 

utilizamos indicadores ecológicos  (DALE; BEYLER, 2001). Um bom 

indicador ecológico, além de atender aos requisitos 

fundamentais para qualquer indicador, mencionad os anteriormente 

(facilidade de medição, clareza e modificação possível ao longo 

do processo), deve:  

1.  Ser sensível a fatores que modificam o ecossistema;  

2.  Responder  aos fatores que atuam sobre o ecossistema 

de forma previsível;  

3.  Possibilitar predições sobre o s efeitos dos agentes 

de degradação ou sobre os efeitos benéficos de práticas de 

manejo que venham a ser aplicadas;  

4.  Ser integrativo (representar, na medida do 

possível, outras variáveis mais difíceis de medir);  

5.  Ter baixa variabilidade nas re spostas aos fat ores 

que representa.ò 

 

                                                 

 
33 Relatório Final ï Projeto de Recuperação de Matas Ciliares ï 2011, pág. 1  
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Há que se ponderar que, apesar da existência da 

Resolução nº 32  de 03/04/2014
34

,  onde são estabelecidas  as 

orientações, diretrizes e critérios sobre restauração 

ecológica no Estado de São Paul o, não é possível fazer um link 

com indica dores a serem considerados no Programa. A lém da  

resolução ser anterior ao Plano de Ação  e ao próprio Programa 

Nascentes , não restou caracterizado a utilização n o Plano de 

Ação, até porque  nem todas as ações/projetos poderiam ser 

mensurados pelos indicadore s ali estabelecidos.  

  

Com efeito , pode - se verificar que, apesar  do 

preconizado no Programa quanto  às diretrizes para elaboração 

de indicadores para os próximos projetos a serem desenvolvidos 

no âmbito da recuperação ecológica , o Plano de Ação 2015 do 

Prog rama Nascentes não trouxe tal critério p ara avaliação  e 

acompanhamento  dos resultados de suas  respectivas  ações e 

projetos.  

 

Também verificou - se lacunas  na formalização do Plano 

quanto ao estabelecimento de metas para algumas ações e 

projetos.  Neste ponto cumpre registrar  o período semestral 

para a definição  de metas  nos termos do artigo 4º do Decreto 

nº 61.137/2015
35

.  Pelo documento em epígrafe não restou 

caracterizado  quais os objetivos esperados por determinados 

Órgãos/Entidades com a implementação de sua s respectivas ações 

e projetos. As ações e projetos elencados no Quadro 5 não 

trazem informações detalhadas  sobre metas e objetivos a serem 

buscados no ano de 2015, não sendo possível ,  por conseguinte ,  

verificar o  seu respectivo acompanhamento.  

 

Quadro  5 -  Ações e Projetos com ausência de informações claras 

quanto ao estabelecimento de metas  

ÓRGÃO/ENTIDADE AÇÃO/PROJETO 

INSTITUTO GEOLÓGICO 

Identificar as áreas com maior fragilidade ambiental: 

erosão, instabilidade geológica, decli vidade acentuada  

Capacitação  

INSTITUTO DE BOTÂNICA  

Curso de Restauração Ecológica (para capacitação de 

mestres e doutores em biodiversidade Vegetal e Meio 

Ambiente) pelo Programa de Pós - graduação do IBT  

VI Simpósio de Restauração Ecológica para capaci tação e 

atualização dos atores (pesquisadores, técnicos, 

                                                 

 
34 Resposta ao item 04 da Requisição nº 39/2015 DC G ï 3.  
35 Decreto nº 61.137 de 26/02/2015  

(...)  

Artigo 4º -  O Programa Mata Ciliar será implementado por meio de Plano de 

Ação anual, que deverá conter as ações, as áreas prioritárias de 

intervenção e as metas semestrais de execução voltadas, dentre outras,  às 

seguintes diretrizes para o atendimento dos objetivos constantes do artigo 

3º deste decreto, bem assim dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 60.521, de 5 

de junho de 2014 :  (grifo nosso)  

http://www.al.sp.gov.br/norma?id=173001
http://www.al.sp.gov.br/norma?id=173001
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instituições públicas e privadas) na área de restauração 

ecológica  

Viveiros  

FEHIDRO -  PROJETOS NA BACIA 

DO PARAÍBA DO SUL  

Educação Ambiental x Recuperação de áreas degradadas: 

Fundamentos para o d esenvolvimento sustentável  

PSA Água: Um Programa de Pagamento por Serviços 

Ambientais para o trecho pau lista da Bacia Hidrográfica 

do P S 

FEHIDRO -  PROJETOS NA BACIA 

DO 

PIRACICABA/CAPIVARI/JUNDIAÍ  

Recomposição de mata ciliar do Rio Capivari  

Sistema mun icipal de gestão de informações ambientais e 

de contratos de pagamentos por serviços ambientais (PSA) 

para conservação dos recursos hídricos no município de 

Piracaia  

Fonte: Resposta ao item 01 da Requisição nº 24/2015 DCG ï 3.   

 

Outro aspecto que chama a atenção  na formalização do 

Plano é o estabelecimento do cronograma de ações e projetos , 

com a indicação detalhada  de prazos e atividades a serem 

cumpridos . Nas ações e projetos contemplados  no Plano  

observou - se a definição de cronogramas imprecisos e de di fícil 

acompanhamento. Os dados do  Gráfico 2 revelam percentualmente 

a presença de alguns critérios que deveriam ter sido 

estabelecidos  em todas as linhas de ação  constantes no Plano.  

 

Gráfico 2 -  Presença de critérios nas Ações e  Projetos integrantes 

do Plano de Ação  

 
Fonte: Resposta ao item 01 da Requisição nº 24/2015  DCG -  3 e item 6.2  do Apêndice  elaborad o 

pela DCG  -  3.  

Para a elaboração do Gráfico 2 foram consideradas as 

30 ações e projetos constantes no Plano, e por meio  das  

informações ali elencadas buscou - se concatenar  percentualmente 
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a quantidade de ações  e projetos  com o preconizado no Decreto 

nº  61.137/ 2015 quanto aos critérios a serem adotados.  Dado o 

exposto  destaca - se a ausência de indicador es  de desempen ho em 

todas a s ações e projetos. A demais , apesar da presença de 

metas em 6 7,74 % do Plano de Ação,  também não restou comprovada 

a adoção de metas , no formato semestral,  para nenhuma ação ou 

projeto. Por fim  ressa lta - se  que embora  87,10 % das ações e 

projetos possuam algu m tipo  de cronograma estabelecido, nenhum 

deles possui  cronograma detalhado, contendo informações de 

prazos objetivos e atividades a serem realizadas.   

Considerando o disposto pelo Tribunal de Contas da 

União ( TCU)  em seu Manual Operacional de Auditoria  é possível  

realizar uma analogia para melhor esclarecimento do que vem a 

compor um cronograma de Plano de Ação . Segundo este documento  

um Plano de Ação elaborado por um gestor com a finalidade de 

solucionar possíveis ocorrências apontadas durante a 

auditoria , deve conter um cronograma onde são definidos 

responsáveis, atividades e prazos para implementação das 

deliberações, norteando dessa forma o processo de 

monitoramento e aumentando sua efetividade
36

. A propósito 

destas considerações  conclui - se  pela inadequa ção dos 

cronogramas definidos para as ações e projetos contemplados no 

Plano de Ação  2015  do Programa Nascentes.  

 

Nesse ponto mister retomar  os aspectos tratados no 

Programa de Recuperação de Matas Ciliares, precursor do 

Programa Nascentes  (Decreto nº 49.7 23/2005) , encerrado em 2011 

com divulgação de seu relatório final
37

. O relatório  em comento  

elencou algumas lições aprendidas durante o planejamento e 

execução daquele projeto, e que poderiam  ser utilizadas como 

subsídios para Programas futuros, principalme nte aqueles, 

cujos temas também tratassem da questão das matas ciliares. 

Dessas lições, importante destacar aquelas afetas diretamente 

as dificuldades observadas no Programa Nascentes, 

especialmente no tocante ao  estabelecimento de critérios para 

melhor mo nitoramento e avaliação, conforme descrito a seguir:  

 
ñ(...) 

D. Outra lição aprendida foi que a fase de planejamento na 

gestão de projetos deve ser especialmente valorizada e receber 

tempo e dedicação adequados. Isso porque pode proporcionar 

projetos com m etas e cronogramas bem definido, o que pode 

reduzir problemas com prazos, retrabalhos e desgastes.  

(...)  

                                                 

 
36 Manual de Auditoria Operacional do TCU (p. 5 3)  
37 Relatório  Final ï Projeto de Recuperação de Matas Ciliares ï 2011, pág. 1  



       
Fl.nº 

252 

 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO Proc. 
17.941/026/15 

  

DIRETORIA DE CONTAS DO GOVERNADOR               

         
 

 

 

G. No tocante ao monitoramento e avaliação de projetos: a 

ocupação com a formulação de um plano de monitoramento e 

avaliação, com seus projetos e indic adores para acompanhamento 

de resultados, deve estar presente desde a formulação dos 

objetivos pretendidos, durante a execução dos planos de ação e, 

ao final, para a avaliação. É importante também que os 

resultados e impactos de projetos sejam monitorados para além 

de seu encerramento formal/financeiro. Isso se aplica tanto à 

gestão técnica, quanto à gestão administrativa/financeira. O 

PRMC mostrou como é importante confeccionar e manter um bom 

acervo de seus resultados, com fins de difusão e de ser 

incorpo rado a outras experi°ncias semelhantes.ò (RELATÓRIO 

FINAL ï PRMC, pág. 38)  

   

Concatenando as experiências trazidas pelo PRMC por 

meio de seu Relatório Final com o cenário atual do Programa 

Nascentes ,  através d a análise do seu respectivo Plano de Ação  

2015 , conclui - se pela  inexistência  e/ou insuficiência  de 

critérios devidamente formalizados no respectivo documento, 

não se coadunando com os dispositivos legais  atinentes . Em 

outras palavras, o Plano de Ação vigente, não possui as 

informações suficientes e ne cessárias para o devido 

monitoramento  de todas as ações e projetos que o integram .  

 

3.2  Metas Superestimadas  

 

Outra  perspectiva  analisada ,  em relação ao Plano de 

Ação 2015 ,  refere - se ao dimensionamento  das metas ali 

estimadas . Em vista disso  buscou - se  cotejar  os dados do Plano 

com os correspondentes processos  dos Órgãos e/ou Entidades 

proponentes da Administração Pública Estadual , cujo conteúdo 

subsidiou a formulação do próprio Plano . Ademais foram 

solicitadas informações por meio de Requisições para melhor 

elu cidação de alguns dados constantes no Plano  e nos 

respectivos processos .  

 

Conforme  já dito anteriormente , durante a fase de 

execução ,  foram realizado s procedimentos e análises in loco de 

processos nos Órgãos/Entidades participantes  na execução das 

ações e  projetos  do Plano de Ação 2015.   

 

Detectaram - se  casos onde as metas constantes no 

Plano de Ação esta vam superestimadas em relação aos 

respectivos document os e processos que as subsidiaram, além de  

casos onde não foi possível a comparação por ausências de 

critérios objetivos para estabelecimento de metas no Plano de 

Ação.  

 

Tecidas essas considerações v erificou - se metas 

superestimadas nos doi s projetos executados pelo DAEE, os 
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quais preveem a  recomposição florestal da Barragem de 

Paraitinga e Barragem de Bir i tiba  Mirim. Chama atenção à 

discrepância de informa ções existentes entre o Plano de Ação e 

as  prestadas pelo DAEE. No Plano constam dados  da recomposição 

florestal das faixas de 0  -  30 metros e de 30 ï 70 metros de 

ambas as barragens. Por outro lado  em re sposta ao  item 0 1 da 

Requisição nº 43/2015  DCG -  3 quanto ao detalhamento das ações 

de competência do DAEE constantes no Plano de Ação do Programa 

Nascentes, as informações repassadas pelo próprio DAEE 

referem - se tão somente a faixa de 0 ï 30 metros, nada sendo 

informado quanto à faixa de 30 ï 70 metros.  Para melhor 

visualização, vide Gráfico 3.  

  

Gráfico 3 -  Diferenças de metas DAEE  

 
Fonte: Plano de Ação do Programa Nascentes (Item 01 da Requisição nº 24/2015  DCG -  3 e Item 01 

da Requisição nº 43/2015  DCG -  3) .  

 

 

Da análise do G ráfico anterior depreende - se a 

existência de uma diferença total de 534 hectares  a restaurar  

nas metas constantes no Plano de Ação em relação ao informado 

diretamente  pelo DAEE. Este  número  representa em to rno de 12% 

do total de matas ciliares que o P rograma  Nascentes objetiva 

recuperar  considerando o  Plano ora analisado.  

 

Também observou - se divergência nos dados a fetos ao 

ITESP. Verificou - se diferenças  nas informações constantes no 

Plano de Ação 2015 e os d ados repassados diretamente pelo 

Órgão por meio de re sposta a Requisição nº 46/2015  DCG -  3, 

quanto ao detalhamento sobre as ações de sua responsab ilidade,  
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quais sejam :  Recuperação Ambiental de Assentamentos Rurais  e 

Adote uma Mina DôĆgua dos Assentamentos Rurais Estaduais.  

 

Gráfico 4 -  Diferenças de metas ITESP  

 
Fonte: Plano de Ação do Programa Nascentes ( I tem 01 da Requisição nº 24/2015  DCG -  3 e I tem 01 

da Requisição nº 4 6/2015  DCG -  3) .  

 

Com base nos dados do Gráfico 4, pode - se verificar a 

inconsistência das metas  quando efetuado o cotejo d as 

informações do Plano de Ação 2015 com aquelas repassadas 

diretamente pelo ITESP. Especificamente em relação ao 

quantitativo  total  conclui - se que a meta do Plano está 

superestimada em 6,55 hectares. Cumpre registrar , no entanto,  

que o projeto denominado ñAdote uma Mina DôĆgua dos 

Assentamento s Rurais Estaduaisò foi arquivado e não será 

executado. Conforme resposta do ITESP ao item 01 da Requisição 

nº 46/2015 ï DCG 3 ñ(...)foi providenciado o arquivamento do 

Processo ITESP nÜ 170/2015, do Projeto Adote Uma Mina Dô§gua, 

idealizada pela diretoria executiva da Fundação ITESP, visto 

que o mesmo apresenta os mesmos objetivos do Programa 

Nascentes e, por isso, foi incorporado nessa ação do governo 

do Estado de São Paulo ò.  Tal fato demonstra  possíveis lacunas  

na interlocução entre os proponentes e o Comitê Gestor na 

aprovação e inclusão de projetos no Plano.  
 

Por fim mister pontuar as dificuldades encontradas 

na análise de  outras ações e projetos para  aferição da 
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fidedignidade dos dados constantes no Plano, dado a 

insuficiência de informações existentes nessa peça documental  

para o cotejo com outros documentos, processos e requisições. 

No Quadro 6 estão elencadas as ações e projetos, cujas metas 

não es tavam objetivamente  definidas  no Plano de Ação 2015 , 

impedindo o procedimento de comparação com outras peças.  

 
Quadro  6 -  Ações/Projetos sem estabelecimento objetivo de metas  

Órgão/Entidade  Descrição da Ação/Projeto  Meta Plano de  Ação 

SMA ï CBRN Apoio ao Programa Mata Ciliar  

18.077 há (área potencial para 

restauração identificada pela 

Resolução Conjunta SMA/SSRH 

1/2014)  

SMA ï CBRN Projeto PSA Mata Ciliar  

400 km de cerca implanta da. Até 

600 há de área para regeneração ou 

conserva ção  

SMA ï CBRN 

Otimização dos Protocolos 

Agroambientais já firmados com 

setores produtivos e parceiros 

institucionais  

318.000 há de áreas ciliares, 

distribuídos ao longo de 

aproximadamente 5,74 milhões de 

hectares (28¢ da área agricultável 

do Estado)  

SMA ï CBRN Projeto Mina DôĆgua 

1.900 há de área de propriedades 

sob contrato. 140 nascentes 

protegidas (em restauração ou 

conservação)  

Fonte: Plano de Ação do Programa Nascentes (i tem 01 da Requisição nº 24/2015  DCG -  3) .   

  

Não obstante o  Plano de Ação cont enha  informações 

sobre a abrangência das ações e projetos  arrolados no Quadro 

8, não é possível  aferir  qual o objetivo da CBRN/SMA para o 

ano de 2015  em relação a essas ações/projetos .   

 

Mesmo para Ação relativa aos Protocolos 

Agroambientais, cuja meta def inida foi de 318 .000  hectares de 

áreas ciliares, pode - se aferir que tal informação refere - se ao 

ñuniversoò de §reas a serem trabalhadas e n«o a metas a serem 

executadas no ano de 2015. Corrobora o exposto o informado 

pela SMA em resposta ao item 01 da Requ isição nº 40/2015 DCG -  

3, onde a meta estabelecida para a Ação em comento no Plano de 

Ação seria de 2.500 hectares.  

 

Por todos esses aspectos , conclui - se pela existência 

de assimetria de informações, considerando o cotejo entre o s 

dados  atinentes  às  metas  consignadas no Plano de Ação 2015 e 

outros documentos, processos e respostas a requisições 

realizadas diretamente aos órgãos e entidades proponentes. 

Nesse cenário ,  oportuno destacar a importância d o papel dos 

Órgãos/Entidades  na assunção de metas condize ntes com as 

respectivas capacidades de atuação de cada um dentro do 

Programa Nascentes.  
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3.3  Descumprimento de metas e prazos de ações e projetos no 

Plano de Ação de 2015  

 

O Plano em tela , como já registrado,  é integrado por 

ações e projetos desenvolvidos por vários atores.  O Gráfico 5 

revela  em percentual a participação de cada Órgão e/ou 

Entidade  com base nos  dados referentes à Cartilha de 

divulgação do Programa Nascentes e nas ações e projetos, cujo 

produ to seja a recuperação  de mata ciliar  mensurada em 

ñhectaresò. O quantitativo total considerado na elaboração 

desta tabela é 4.464 hectares de mata ciliar a serem 

r ecuperados .  

 

Gráfico 5 -  Participação das Ações/Projetos  (mensurados em hectares)  

no Plano de Ação do Programa Nascentes  

 
Fonte: Resposta ao item 01 da Requisição nº 48/2015 DCG ï 3 e Cartilha de divulgação do 

Pro grama Nascentes. Disponível em: 

http://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/institucional/cartilha/. Acesso em: 

01/02/2016.  

 

Pela análise do Gráfico 5, pode - se  verificar a 

predominância da participação da Secretaria do Meio Ambiente 

nas ações e projetos , correspondendo a 65,41 % do total 

(Protocolos  Agroambientais , Projetos AEQ ï Piracaia e 

Joanópolis, Projetos PSA Mat a Ciliar e Projeto Mina DôĆgua). 
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Há que se da r ênfase  aos Protocolos Agroambientais , cuja 

participação é a maior , correspondendo  a 56,00 % do total da 

meta  em hectares, considerando as informações da cartilha .  

Perante  a magnitude da Ação em epígrafe , faz - se necessário  

algumas considerações quanto  ao e stabelecimento e 

acompanhamento de sua respectiva meta.  

 

Os Protocolos Agroambientais referem - se a  uma 

iniciativa governamental , cuja materialização se dá por meio 

de um documento deno minado Protocolo de Cooperação  assinado  

entre a  Secretaria do Meio Ambie nte ( SMA)  e a Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento ( SAA) , ambas representando o 

Governo ,  e o respectivo setor signatário , o qual se compromete 

a cumprir  as Diretivas Técnicas ali estabelecidas. O documento 

em questão , consoante descrito nos próprios P rotocolos,  tem 

por finalidade  promover a  cooperação técnica e institucional  

entre as partes criando  condições que viabilizem, de forma 

objetiva e transparente, o desenvolvimento de um conjunto de 

ações para a consolidação do processo de desenvolvimento 

sus tentável .  

 

No âmbito do Programa Nascentes foram considerados 

três Protocolos Agroambientais já assinados para composição da 

meta de 2.500 hectares de recuperação  de mata ciliar. S ão 

eles : Protocolo Agr oambiental do Setor Sucroalcooleiro 

Paulista assinado  com a União da Agroindústria Canavieira de 

São Paulo (ÚNICA), Protocolo Agr oambiental do Setor Canavieiro 

assinado com a Organização de Plantadores de Cana da Região 

Centro - Sul do Brasil (ORPLANA)  e o Protocolo de Intenções 

Agroambiental do Setor Floresta l Paulista assinado com a 

Associação Paulista de Produtores de Florestas 

Plantadas(FLORESTAR SÃO PAULO) e Associação Brasileira de 

Celulose e Papel (BRACELPA).  Para melhor entendimento das 

diretivas relacionadas à recuperação das  áreas de mata ciliar 

estab elecidas em cada um d estes  Protocolos vide Quadro 7:  

 
Quadro  7 -  Diretivas Técnicas relacionadas à Recuperação de Áreas 

de Mata Ciliar relativas aos Protocolos Agroambientais vinculados ao 

Programa Nascentes  

 Processo SMA  

Data 

Assinatura do 

Protocolo 

Agroambiental  

Diretiva s Técnica s relacionada s à 

recuperação e preservação das Matas 

Ciliares  

Protocolo 

Etanol 

Verde ï 

Usinas 

(UNICA)  

 

Processo SMA nº 

124/2007  
08/09 /201 5 

ñV ï Proteger as áreas de mata ciliar das 

propriedades canaviei ras, devido à 

relevância de sua contribuição para a 

preservação ambiental e proteção à 

biodiversidade;  

VI ï Proteger as nascentes de água nas 

áreas rurais do empreendimento canavieiro, 

recuperando a vegeta«o ao seu redor;ò 

Protocolo 

Etanol 

Processo SMA nº 

260101.000.000.0

10/03/2008 e 

08/03/2013 

ñVII ï Proteger as áreas de mata ciliar 

das propriedades canavieiras, devido à 
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Verde ï 

Associ ações 

de 

Fornecedore

s de cana 

(ORPLANA) 

 

00.119/0/2008  (termo 

Aditivo)  

relevância de sua contribuição para a 

preservação ambiental e proteção à 

biodiversidade;  

VIII ï Proteger as nascentes de água das 

área rurais e a vegetação ao seu redor;  

IX ï Adotar boas práticas para a 

conservação de recursos hídricos, 

favorecendo o adequado funcionamento do 

ciclo hidrológico, incluindo controle 

sistem§tico da qualidade da §gua;ò 

Protocolo 

Florestal  

 

Processo SMA nº 

6429/2012  
05/06/2012  

ña) Proteger e promover a restaura«o do 

entorno das nascentes e cursos de água das 

propriedades florestais, devido à sua 

relevância ecológica e importân cia na 

conserva«o dos recursos h²dricosò 

Fonte: Processo SMA nº 124/2007  (p. 18) , Processo SMA nº 260101.000.000.000.119/0/2008  (p. 9, 

10 e 71 a 73)  e Processo SMA nº 6429/2012  (p. 27) .  

 

Oportuno lembrar que , não obstante ter sido incluído 

no Plano de Açã o do Programa Nascentes aprovado em 16/03/2015, 

o Protocolo Agroambiental do Setor Sucroalcooleiro Paulista 

assinado com a União da Agroindústria Canavieira de São Paulo 

(ÚNICA) ficou descoberto durante o perío do compreendido entre 

06/08/2014  e 08/09/2015,  haja vista a vigência do Protocolo  

assinado em 06/08/2013  (vigência de 12 meses) ter se encerrado 

em 06/08/201 4 e um novo documento somente ter sido assinado  

somente  em 08/09/2015.  

 

Para a composição da meta supracitada, relevante  

transcrever a resposta d a SMA ao questionamento referente ao 

detalhamento da ação relativa à Otimização dos Protocolos 

Agroambientais já firmados com setores produtivos e parceiros 

institucionais constante no Plano de Ação do Programa 

Nascentes
38

:   ñNas 3 bacias priorit§rias (PCJ, Alto Tietê e 

Paraíba do Sul) foram declarados 4.736 ha e 2.173 ha à 

restaurar pelas signatárias dos Protocolos Agroambientais 

ETANOL VERDE e FLORESTAL , respectivamente. Juntos somam 6.909 

ha. Considerando que essas áreas estariam dentro dos prazos 

legais  para serem restauradas (até 20 anos), para fins de meta 

2015/2016 na região das 3 bacias foram considerados 2.500 ha 

(aprox. 35 % do total), uma vez que a restauração poderia ser 

estimulada pela regulamentação do CAR/PRA e pela participação 

no Programa Na scentes.ò (Gráficos 6 e 7)   

 

 

 

 

 

 

 

                                                 

 
38 Resposta ao item 04 da Requisição nº 40/2015 DCG ï 3.  
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Gráfico 6 -  Protocolos Agroambientais ï Total de Hectares de Mata 

Ciliar a Restaurar  

                
Fonte: Resposta ao item 04 da Requisição nº 40/2015 DCG ï 3.  

 

Gráfico 7 -  Protocolos Agroambientais ï Total de Hectares de Mata 

Ciliar a Restaurar x Meta Plano de Ação do Programa Nascentes  

 
Fonte: Resposta ao item 04 da Requisição nº 40/2015 DCG ï 3.  
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Perante os esclarecimentos descritos anteriormente, 

oportuno ressaltar  que :  tanto as áreas de mata ciliar total 

quanto às  áreas a restaurar existentes nas propriedades rurais 

signatárias dos Protocolos em epígrafe são informações 

declaradas a SMA  pelos próprios signatários ; os Protocolos 

Agroambientais são Protocolos de inte nções e não geram 

obrigatoriedade de cumprimento das respectivas diretivas;  a 

SMA não informou como a meta de 2.500 hectares seria 

distribuída entre os Protocolos Agroambientais
39

.  

 

A SEG informou que para o ano de 2015  a meta  

referente aos Protocolos  foi de 900 hectares de mata ciliar 

restaurado s, e não apresentou  o quantitativo efetivamente 

realizado 40
. Justificou que ñOs protocolos foram firmados com 

os setores florestal e sucroalcooleiro e solicitado a estes o 

levantamento quantitativo das áreas restaura das em 2015. A 

CBRN/SMA permanece em tratativas com os interlocutores para 

obten«o das informa»esò. Ademais o monitoramento dessas 

informações pode estar ocorrendo de forma precária, tendo em 

vista os dados não serem validados pela SMA, e as vistorias 

re alizadas para monitoramento das diretivas estabelecidas nos 

protocolos não abrangerem todos os participantes.  

 

Ainda convém lembrar a  existência de outras ações e 

projetos constantes no Plano de Ação, cuja  aferição do 

cumprime nto das metas restou prejudic ada , dada  a ausência de 

informações suficientes enviadas pel a SEG
41

, aliada  a outros 

fatores que impossibilitaram uma análise conclusiva  sobre o 

tema em questão.   

 

Considerando o exposto não restou comprovado o 

cumprimento de metas das ações/projetos arrola dos a seguir :  

  

¶ Projeto ñAdote uma Mina DôĆgua dos Assentamentos 

Rurais Estaduaisò,  de competência no ITESP, com meta 

inicial de 5 hectares,  conforme já mencionado e 

justificado em capítulo anterior , não ser á executado  

pelo proponente ;  

¶ Projeto referente a  Recomposição Florestal na faixa 

de 0 - 30 e 30 - 70 metros da Barragem de Biritiba 

Mirim, de competência do DAEE , com meta inicial de 

                                                 

 
39 Resposta aos itens nº 01, 02, 03 e 04 da Requisição nº 40/2015 DCG - 3.  
40 Resposta ao item 01 da Requisição nº 01/2016 DCG ï 3.  
41 Resposta a o item 01 da  Requisiç ão nº 01/2016  DCG ï 3.  




























































































































































